
".'. uiì;\
. '/-r

1,L\

r--

a
4

i

u) incluir, nos contratos celebrados à conta dos recui"sos do'presente Convenio,
cláusula que obrigue o contratado a conceder iivre acesso aos documentos e
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os
servidores da CONCEDENTE e dos órgäos de controle, na forma do art, 44, em
conformidade com o art. 30, inciso lü, da Portaria lnterministerial CGU/MF/MP
n.o 1271A8; e

v) disponibllizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrurnento utilizado,
contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberaçÕes e
detalhamento da aplicaçåo dos recursos, bem como as contrataçÕes realizadas
para a execuçäo do objeto pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DECLARACOES DO CONVENENTE

O CONVENENTE declara, para fins especfficos deste CONVÊNlO, comprometendo-se
a apresentar, quando necessário, as respectivas comprovaçöes, que:

a) instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência,
previstos na Constituiçäo Federal, quando se aplicar;

b) os subprojetos ou sub-atividades contemplados pelas transferências estão
inclufdos na lei orçamentária da esfera do governo a que estiver subordinada a
unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou em tramitação no
Legislativo local, quando se aplicar;

c) atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementâr n.o

101, de 04.05.00), quando se aplicar;
d) tem pleno conhecÍmento dos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,

que dispöe sobre diretrizes, para a elaboração da Lei Orçamentária Anual,
principalmente no que se refere a obrigatoriedade da contrapartida e do Decreto
que dispõe soþre limites de contrapartida e que é de sua inteira
responsabilidade a alocação de recursos em valor superior ao limite máximo
definido na legislaçäo retro meneionada; quando for o caso;-

e) comunicou ao:Conselho Municipal"de Saride sobre a proposta de CONVÊNIO; e
f) que nåo está inadimplente com:

f.1) a Uniäo (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuiçöes
relativas ao PIS/PASEP, de que trata o art. 239 da Constituição Federal;
f.2) a contribuiçäo para a Seguridade Social (INSS), de que trata o art, 195 rJa

Constituição Federal;
f.3) as conhibuiçÕes para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

'f .Q a prestaçäo de contas relativa aos recursos anteriormente recebldos da
administraçäo pública federal, através de Convênios, Acordos, ajustes,
subvençöes sociais, contribuições, auxílios e similares.

cLÁusuLA SEXTA - DAS PRO|B!çOES

É vedado ao CONVENENTE:
a) alterar o objeto do CONVËNIO, exceto no caso de ampliaçäo da execuçäo do

objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejulzo da
funcionalidade do objeto do convênio;

b) utilizar os recursos com finalidade diversa da estabelecida no Convênio e no

Plano de Trabalho, ainda que em caráter de emergência;
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c) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado púbiico ativé ou inativo
pensionista, integrante de quadro de pessoal de órgåo ou entidade pública da
administração direta ou indireta da Uniäo, Estados, do Dist¡'iio Federal e dos
Municfpios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas
hipótelses previstas em leis especfficas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) realizar despesa e¡m data anterior à vigência do instrumento;
e) realizar despesas a titulo de taxa de administraçåo, de gerência ou similar;
0 efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se

expressamente autorizada pela autoridade competente da GONCEDENTE,
desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do
instrumento pactuado;

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correçäo monetária,
inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplìcados no mercado;

h) transferir recursos pa"a clubes, associaçöes de servidores ou quaisquer
entidades congêneres;

i) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, desde que devidamente justificadas, das quais näo
constem nomesr slmbolos ou ¡magens que caracterizem promoçäo pessoal de
autoridades ou servidores públicos e desde que previstas no Plano de Trabalho;
e

j) celebrar outros Convênios com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar
de açöes complementares.

CLÁUSULA sÉrIniII - Dos REcURSos FINANcE¡Ros

A CONCEDENTE, por força deste CONVÊNIO, transferirá ao CONVENENTE recursos
nö Välor'tötalde R$ 300.748,85 (trezentos mll, setecentos e'quarenta e oitoreais e
oitenta e cinco centavos), sendo que a despesa ocorrerá à conta de dotação
orçamentária consignada na Lei n.o 12,381, de 9 de fevereiro de 2011 (LOA), e no(s)
Programa(s) de Trabalho: 105120122204G0001, UG 255000, Geståo 36.211,
conforme discriminaçäo abaixo:

FONTE: 0151 ED: 334041 R$ 300.748,85 NE n.o 201 I NE800929 de 25.1 1.2011

Parágrafo Primeiro. A liberaçäo da parcela única ou da primeira das parcelas de
recursos deste Convênio fica condicionada à aprovaçäo do projeto básico ou termo de
referência, na forma prevista no art. 23, da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n.o
127t2008.

Parágrafo Segundo. A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos nesta
Cláusula em favor do GONVENENTE, em conta bancária especffica vinculada a este
lnstrumento, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e o
disposto na Portaria FUNASA n,o 623, de 11 de maio de 2010.

Parágrafo Terceiro. A CONCEDENTE, no ato de celebraçäo deste instrumento,
deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercfcio e se compromete a indicar
os créditos e empenhos suficientes para a cobertura de cada parcela da despesa a ser
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transferida em exercício futuro; bem como a efetuar, no cqso de vigência plurianual
registro no SlAFl, em conta contábi especlfica dos valores programados para cada
exercfcio subseqüente, confornie disciplina do art. 9.0 do Decreto n,0 6.1 7012007

Parágrafo Quarto. A liberaçäo da parcela ou parcelas aprovadas para este Convênio
ficará condicionada ao cúmprimento dos requisitos previstos neste lrrstrumento,

Parágrafo Qulnto. A liberação das parcelas aprovadas para este Convênio guardará
consonåncia com as metas, fases e etapas da execução do convênio,

Parágrafo Sexto. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE
deverá:

| - manter as mesmas condiçÕes para celebraçäo de convênios exigida nos
arts. 24 e 25 da Portaria lnterministerial CGU/MF/MP n,o 1271Q8:
ll - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, se financeira,
deverá ser depositada na conta especffica do instrumento ern conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso;
lll - atender às exigências para a contrataçäo e pagamento previstas nos arts.
44 a 5Q, da Portaria lnterministerial CGU/MF/MP n.o 1271Q8: e
lV - estar em situação regular com a execuçäo do Plano de Trabalho.

Parágrafo Sétimo. A liberaçåo das parcelas do Convênio será suspensa até a
correçåo das impropriedades ocorridas, nos seguintes casos:

| - quando näo houver comprovaçäo da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, constatada pela CONCEDENTE ou pelos órgåos do
Sistema de Controle lnterno da Administração Priblica;
ll - quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos
näo justificados no cumprimento das etapas e fases programadas, práticas
atentatórias aos princlpios fundamentais da Administraçäo Ptiblica nas
contrataçöes e demais atos praticados na execuçåo do Convênio; e
lll""- quando for descumprida; pelo GONVENENTE¡ qualquer oláusula ou
condição do Convênio,

Parágrafo Oltavo. Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, proceder-se-á na
forma prevista no inciso XXll do art, 30 da Portaria lnterministerial n,o 12712008.

CLÁUSULA oITAVA - DA GoNTRAPARTIDA

O CONVENENTE se obriga a aplicar, na consecução dos fins pactuados por este
CONVÊNIO recursos próprios no total de R$ 6.137,74 (sels mil, cento e trinta e sete
reais e setenta e quatro centavos), a tftulo de contrapartida, conforme descrito no
Plano de Trabalho, observado o disposto na Leide Diretrizes Orçamentárias vigente.

Parágrafo Primelro. A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e
devera ser atendida, exclusivamente, por meio de recursos financeiros:

| - a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária espec[fica do
Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso;
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ll - a contrapartid a, a ser aportada pefo GONVENEN'IE, será calcu
observados os percentuais e as condiçöes estabelecidas na lei federal anual cJe

d iretrizes orçamentárias;
lll - o proponente deverá comorovar que os recursos referentes à contrapartida
proposta estão devidamente assegurados; e
lV - as receitas oriundas dos rendímentos da aplicaçåo no mercado financeiro
não poderäo ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

Parágrafo Segundo. O CONVËNENTE se compromete a alocar reoursos em valor
superior ao limite máximo, defínido na legislaçäo retro mencionada, quando for
necessário para a execuçäo do objeto,

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMËNTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho
ou para aplicaçäo no mercado financeiro, nas hipóteses previstas ern lei, na Portaria
lnterministerial CGU/MF/MP n.o 12712008 e neste lnstrumento. A movimentação dos
recursos e os pagamentos serão realizados, exclusivamente, mediante
crédito/transferência na conta especifica do convênio, facultada a dispensa deste
procedimento, por ato da autoridade måxima da coNcEDENTE, devendo o
CONVËNENTE informar no SICONV o beneficiário final da despesa.

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que
se refere o caput serão realizados ou registrados no SICONV, observando-se os
seguintes preceitos:

| - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços;
ll - antes da realizaçäo de cada pagamento o GONVENENTE incluirá no
SlCONV, n0 míilimo;" äS sêgUintes infÖrm¿içÕes:

a) a destinaçåo do recurso;
b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;
d) a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e
e) a comprovaçäo do recebimento definitivo do objeto do contrato,
mediante inclusåo no Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis.

Parágrafo Segundo, Os recursos transferidos pela CONCEDENTE seråo
movimentados exclusivamente na conta Bancária especifica do Convênio em
instituiçäo fínanceira controlada pela Uniäo, e enquanto nåo utilízados, seräo
obrÍgatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituiçåo financeira federal,
caso a prevísäo de utilizaçåo for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicaçåo
financeira de curto prazo, ou em operação de mercado abeño lastreada em título da
dlvida pública federal, quando a utilizaçäo se verificar em prazos menores.

Parágrafo Terceiro. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado
financeiro näo poderäo ser computadas como contrapartida devida pelo
CONVENENTE e quando couþer realinhamento de preços para a execuçäo de objeto
desse convênio, pocJeräo ser agregados ao saldo do valor do repasse, majorando-se,
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proporcionalmente, o valor da contrapartida, para a cobertura de
sujeitando-se as milsmas condiçöes de prestações de contas.

Parágrafo Quarto. O CONVENENTE deverá realizar a compra de bens, materiais e
contrataçäo de serviços com base nos procedimentos previstos na Lei n.o 8.666, cJe
1993, nos termos do art, 4g da portaria lnterminísterial n.ô 127log,

Parágrafo Quinto. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu
prazo de validade, e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deveräo ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o
número deste Convênio e mantidos os seus originais em arquivo, em boa ordem, no
próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgäos de controle interno
e externo, pelo prazo minimo de 20 (vinte) anos, a contar do término da vigência do
convênio.

cLÁusuLA DÉc¡MA - DA FtscAltzAçÃo

A CONCEDENTE exercerá função gerencial fiscalizadora durante o perlodo
regulamentar da execução e da prestaçäo de contas deste Convènio, diretamente ou
através da Superintendência Estadual da FUNASA, no respectivo Estado, ficando
assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar açöes e
de acatar ou näo as justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na sua
execuçäo, sem prejufzo da ação das unidades de controle interno e externo.

Parágrafo Prímeiro. A execuçäo ffsica do objeto será acompanhada e fiscalizada de
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execuçäo do objeto,
respondendo o CONVENENTE pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do convênio.

Parágrafo Segundo, Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferêneia de
recursos säo responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no
acompanhamento da execuçäo do convênio.

Parágrafo Terceiro. Os processos, documentos ou informações referentes à execuçåo
deste convênio nåo poderäo ser sonegados aos servidores da CONCEDENTE e ðos
órgåos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal,

Parágrafo Quarto. Aquele que, por açäo ou omissäo, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuaçäo dos servidores da CONCEDENTE, e dos
Órgäos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de
suas funçÕes institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalízação dos recursos
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilizaçäo administrativa, civil e penal.

Parágrafo Qulnto. A GONCEDENTE deverá prover as condiçÕes necessárias à
realizaçåo das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o Plano
de Trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local
da execuçäo com tal finalidade que, caso näo ocorram, deverão ser devidamente
justificadas,
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Parágrafo Sexto. A execuçäo do convênio será acompanhada por urn repreçentante, ."" t';':"....,/
da CONCEDENTE, especialmerte designado e registrado no S|CONV, que anotará ern
registro própr¡o todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando
as medidas necessár¡as à regularizaçäo das falhas observadas,

Parágrafo Sétlmo. A CONCEDËNTE deverá registrar no SICONV os atos de
acompanhamento da execuçäo do objeto.

Parágrafo Oitavo. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalizaçäo e
acompanhamento da execuçäo do objeto, poderá:

| - valer-se do apoio técnico de terceiros devÍdamente credenciados,
observando as permissÕes legais;
ll - delegar competência ou firmar parceria com outros órgãos ou entidades,
que se situem próxima ao local de aplicação dos recursosr para tal, observando
a legislaçåo vigente;
ô

lll - reorientar açöes e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identificadas na execuçäo do instrumento,

Parágrafo Nono. No acompanhamento e fiscalizaçäo do objeto do convênio serão
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplícaçäo dos recursos, na forma da
legislaçåo aplÍcável;
ll - a compatibilidade entre a execuçäo ffsica do objeto, o que foi estabelecido
no Plano de Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os
cron ogram as apresentados;
lll - a regularidade das informaçÕes registradas pelo CONVENENTE no
SICONV; e
lV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condiçÕes
estabelecidas,

Parågrafo Décimo. A CONCEDENTE comunicará ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos, ou outras pendências de ordem
técnica ou legal, e suspenderá a liberaçåo dos recursos, fixando prazo de até 30 (trinta)
dias, para o saneamento das improprÍedades, ou apresentaçäo de informaçoes e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perlodo.

Parágrafo Décimo Primelro. Recebidos os esclarecimentos e informaçÕes solicitadas,
a CONCEDENTE disporá do prazo de 10 (dez) dias para apreciá-los e decidir quanto à
aceitaçäo das justificativas apresentadas, sendo que a apreciaçäo fora do prazo
previsto nåo implica aceitaçåo das justificativas apresentadas.

Parágrafo Déclmo Segundo. Caso näo haja a regularizaçäo no prazo previsto, a
CONCEDENTE:

I - realizará a apuraçåo do dano; e
ll - comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor
referente ao dano.

Parágrafo Décimo Terceiro. O näo atendimento das medidas saneadoras previstas no
parágrafo 12.o ensejará a instauraçäo de Tomada de Contas Especiat.

1l
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Parágrafo Décimo Quarto. Para efeito do acompanhamento da execução c:r
convênio, a funçäo gerencial fiscalízadora realizar-se,á mediante verificaçâo in loco da
execuçäo das metas programadas, conforme o projeto técnico aprovado.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA GoNTINUIDADE

Iq -1,P9t9f. de paralisaçäo ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado à
CONCEDENTË assumir ou transferir a responsab¡iioa¿e pela execução do objeto deste
Convênio, de modo a evítar a descontinuidade das açðes pactuadas nos termos rJo art.
30, vll, da Portaria lnterministerial n.o 1z7l2aog, sem prejulzo da apuraçâo de
responsabilidades.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA pREsrAçÄo DE coNTAs

A Prestaçåo de Contas.deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) días após o final
da vigência do Convênio, ou do tiltimo pagamento efetuadb, quandó este ocorrer em
data anterior àquela do encerramento da vigência, devendo, ainda, ser composta, aiém
dos documentos e informações apresentadas pelo GONVENENTE no SlbONV, dos
seguintes documentos:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;
b) declaraçáo de realizaçäo dos objetivos a que se propunha o Ínstrumento;
c) relação de bens adquiridos, produzidos ou construfdos, quando for o caso;
d) relaçäo de treinados ou capacitados, quando for o caso;
e) relação dos serviços prestados, quando for o caso;
0 comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e
g) comprovação da observaçäo dos princfpios públiôos da moraiidade e da

Iegalidade inerentes aos processos cle licitaçäo e contratos nas aquisiçÕes de
bens e serviços;

h) cÓpias dÖ¡t desBächös dë adjudicäÇäo e de hömötogË¡ção dâ5".1icitaþöes
realizadas ou..cópias dos despachos de autorizaçäo e ratificáçåo das dispensas
e/ou inexigibilidade de licitação, com o respectivo embasaménto legal, quando
se aplicar;

i) termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a
manter os documentos relacionados ao convênio, pelo praza mfnimo de 20
(vinte) anos, a contar do término da vigência do convênío;

i) cópía do relatório fÍnal do plano municipalde saneamento básico;
k) rninuta do projeto de lei do plano municipalde saneamento básico; el) comprovação de encaminhamento do projeto de lei do plano municipal de

saneamento básico à Câmara de Vereadores do Municfpio,

Parágrafo Prlmeiro. Quando, por previsäo no Cronograma de Desembolso ou por
indisponibilidade financeira, a liberação dos recursos, õcorrer em 3 (três) parcelas, a
liberaçåo da terceira parcela fica condicionada à aprovação da prestação de contas
parcial referente à primeira parcela liberada, que deverá ser composta dos documentos
relacionados no art. 58 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n,o 12zl2e}g,
quando se aplicar, acompanhados do Relatório de Visita Técnica a gue se refere o art.
4.o da Portaria FUNASA n.o 623, de 11 de maio de 2010, informando a compatibilidade
da execução fisica dos serviços com as parcelas liberadas.
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Parágrafo segundo. No caso do cronograma de Desembolso prever a liberaçäo dOS
recursos em 4 (quatro) parcelas, rnesmo que por conta de indisponibilidade financeira,
a liberaçäo da quarta parcela fica cond icionad a a aprovaçäo da prestagäo de contasparcial referente à primeira e seguncla parce as, composta dos documentor¡
relacionados no art. 58 da porta na lnterministerial MPOG/MF/CGU n 127t2A08,o

2¿l
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quando se aplicar, desde que recebido do CONVENENTE o Relatório de Andamento aque se refere o arl. 2.o da Portaria - FUNASA n,o 623, de 11 de maio de Z0 10, e
mediante a apresentaçäo do Relatório de Vísita Técnica, informando a compatibilidade
da execuçäo ffsica dos serviços com aS parcelas I iberadas,

Parágrafo Terceiro' A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na
execução do convênio, os técnicos da CONCEDENTE, mediante a emissão de relatório
técnico conclusivo, poderão solicitar a suspensão do repasse de recursos e/ou o
bloqueio dos recursos repassados, sendo que as parcelas subseqilentes à primeira, no
caso de relatório técnico desfavorável, somente serão liberadas se éanadas as
pendências, conforme art, 5.o da portaria/FuNAsA n.o 623, de 1 I de maio de 2010.

Parágrafo Quarto. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual períocjo,

1T. ^g1e_ ? irregularidade tenha sido sanada ou adimplida a olrig¡açäo, a
CONCEDENTE, sob pena de responsabilidade no caso de omiósáo, comun¡cärá o fato
ao órgáo de controle interno a gue estiver jurisdicionado, providenciará, junto à unidade
de contabilidade analítica competente, a iñstauraçäo de iomada Oe cåntas Especial eprocederá, no åmbito do slAFl, no cadastio de convênios, ao regiåtro da
inadímplência.

Parágrafo Quinto. Q-tlando l plestação de contas näo for encaminhada no prazo
estabelecido no convênio, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de trinta
dias para sua apresentagåo, ou recolhimento dos recursos, inclufdos os rendimentos
da aplicaçäo no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros
de mora, na forma da-lei. '';

Parágrafo Sexto. Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE näo
apresentar a prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do parágrafo
anterior, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissäo do dev"t
de prestar contas e comunicará o fato ao órgáo de contabilidade ånalítica a que estiver
vinculado, para fins 

. 
de instauraçåo de iomada de contas especial róo aquele

argumento e adoção de outras medidas para reparaçäo do dano ao erário, sob pena de
responsabilizaçäo solidária.

Parágrafo Sétimo. É obrigatória a restituiçåo pelo CONVENENTE à CONCEDENTE
de eventual saldo de recursos, inclusive 

-os 
provenientes das receitas obtidas em

aplicações financeiras, na data da conclusäo ou da extinçäo deste convênio.

Parágrafo Oitavo. A autoridade competente da CONGEDENTE terá o prazo de
noventa dias, contado da data do recebimento, para analisar a prestação de contas do
instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas
áreas competentes.

PMSB
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Parágrafo Nono. O ato de aprovaçäo cta prestaçåo de contas deverá ser registrado n
slcoNv, cabendo à coNcEDËNTË prestar deãlaraçäo expressa de que J, re.urro
transferidos tiveram boa e regular aplicaçao.

o

s

''l¡..¡

CLAUSULA DÉC¡MA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Eventual publicidade de aquisiçoes, serviços ou de quaisquer outros atos executados
em função deste Convênio, ou que com ele tenham relaçäo, deverá observar o
disposto na lnshução Normativa n,o 02, de 16 de dezembro Oe ZOOS, da Secretaria de
Comunicaçäo de Governo da Presidência da RepúblÍca, devendo ter caráter
meramente informativo, nela nåo podendo constar nomes, sfmbolos, ou imagens que
caracterizem promoçåo pessoalde autoridades ou de servidores públicos em geral.

Parágrafo Primeiro. Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execuçäo,
acompanhamento, prestação de contas e informaçöes acerca de tomâda de contas
especialdo convênio seräo realizados no Sistema de Gestäo de Convênios e Contratos
de Repasse - SIGONV, aberto à consulta prlblica, por meio do Portal dos Convênios
(www,convenios.gov.br), conforme o artÍgo 3.o, caput, da Portaria lnterministerial
MPOG/MFiCGU n.o 127 12008.

Parágrafo Segundo. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicaçäo por meio
eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a celebração do instrumento ¿ Asiembléia
Legislativa ou à Cåmara Legislativa ou à Câmaia Municipal do CONVENENTE,
conforme o caso, Na hipótese de liberaçäo de recursos, o prazo será de 02 (dois) <iías
úteis.

Parágrafo Terceíro. O CONVENENTE deverá dar ciência da celebraçäo ao Conselho
Municipalde Saúde local ou instância de controle socialda área vinculada ao programa
de governo que originou a transferência.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA VIGÊNcIA

A vigência deste convênio inicia com a sua assinatura e termina em 30.12.2013.

Parágrafo Primeiro. A CONCEDENTE prorrogará "de offcío" a vigência do presente
Convênio antes de seu término, prescindida de prévla análise da sua área jurfdica,
quando der causa a atraso na liberaçäo dos recursos, limÍtada à prorrogaçäo ao exato
perlodo do atraso verifícado.

Parágrafo Segundo, Este Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo aditivo, que deverá ser previamente analisado pelo órgão jurfdico,
desde que não seja modificado seu objeto, devendo a solicitaçäo do COÑVENENTE,
devidamente formalizada e justificada, ser encaminhada com antecedência mlnima de
30 (trinta) dias da data de térmlno da vigência do Convênio, conforme disposto na
Po rtaria I nterm in isteria I M POG/M F/CG U n.o 1 ZT l2O0B.

Parágrafo Tercelro. A alteraçäo do presente Convênio, no caso de prorrogação cle
prazo, poderá ser efetuada por Termo Aditivo Simplificado padräo da CONCEDENTE,
assinado apenas pelo Presidente da CONCEDENTE ou a quem for delegado, que

1,1
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deverá ser previamente analisado pelo órgão juridico, cons¡derando-se :e solici taçäb.CONVENENTË, med ante oflcio, no prazo previsto no parágrafo se guncÌo destacláusula, bastante para respaldar e assegurar a sua manifesta conco rdância, paratodos os efeitos legais.

Parágrafo Quarto' A coNcEDENTE providenciará a publicação dos extratos dos
,.,:1iåiiyl;J;,ijî:,S,tri:JllJtrfo oficiar o. ù.¡aã, no prazo de aré 20 (vinre)

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA REsTITuIçÄo

o CoNVENENTE se compromete a restituir os valores que rhe forem transferidos pelacoNcEDENTE' atualizaoås moiãtãtiãñì.nt., desde a oäia do recebimento, acrescidosde juros legais, na forma apricáver ,o, oébito, purá .o, i ràzenou Nacionar, quando:a) não for executado o objeto Oeste òonvCnio;b) nåo for apresentada, no prãio àstÍpuradå, a respectiva prestação de contasparcial ou final; e
t) 

B:n;uT,Y::or 
rorem utirizados em finaridade diversa da estabereoido nesre

Parágrafo Primeíro. o GONVENENT.E .se compromete a recorher à conta ciacoNcEDENTE o valor atualiztoo mãnetariamente da conirapartida pactuada, quandonão comprovar a sua aplicaçåo no oóiåià do Convênio.

Parágrafo segundo' o CONVENENTE se compromete recolher à conta rjacoNcEDENTE o, valor corresponoente aos rendimåntos da aplicaçåo no mercadofinanceiro, referente ao perfooo compreenoido entre a liberaçäo dos recursos e a suautilizaçåo, quando não comprovài seu.. emprego na consecução do objeto desteConvênío, ainda que não tenha feit,c a aplicaçäo.

Parágrafo Terceiro' o CONVENËNJE se öbriga a räsfituir 
"uuntuài, 

salc1os oerecursos' inclusive os rendimentos.d.e apticaçâo"iinãnceira, por meío da Guia deRecolhimento da união - GRU t oeo¡to iio råióuió'iacional, conforme o caso, noprazo de 60 (sessenta) dias da conclusåo, u*ùñção,'denrlncia ou rescisão desteconvênio, conforme arl. 57 da Portaria tnterminisiãrä-ôcutrr¡F/Mp n.o 127, de29 demaio de 2008, lnstrução Normativã stru n.o s, de i2Jå iever"¡ro de 2004 e Decreto n.o4.950, de 09 de janeiio de 2004.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO, DENUNCIA E EXTINçÃO

o presente convênio será rescindido, independentemente do instrumento de suaformalização, pero 
. 
inadimprem;;i; oe i¡uàisqr.i 

'-o"u 
cráusuras pactuadas,particularmente quando con.tatadu, ã. rugrinies sitláçoes:a) utilização dos recursos em desãcoroo .óm ciÞrano de Trabafho;b) aplicaçäo dos recursos no mercado financeiro em desacordo com odisposto na poftaría rnterminísteriar CGU/M it¡vp no 127rQI;c) falta de apresentagão das Prestaçoes dâ ðoniår parcial e Final, nos prazosestabefecidos;

l--...-l

trMsu



T,{
:
c

?; ''' .:'.1'

J:r '

a^.

d) constataçåo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçäo de inform
em qualquer docurnento apresentado; e

e) a verificaçåo de qualquer circunstância que enseje a instauraçäo de tomada
de contas especial.

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de rescisäo do convênio em razäo das situaçöes
elencadas no caput dessa cláusula, o mesmo estará sujeito à instauraçäo da
competente Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Segundo - O convênio será extinto caso o projeto básico ou o termo de
referência näo seja entregue no prazo estabelecido ou receba parecer contrário å sua
aprovaçä0, caso já tenha sido assinado, conforme prev¡sto na Cláusula Quarta, inciso
ll, alfnea "a"

,Parágrafo Terceiro. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os
Partfcipes responsáveis somente pelas obrigaçöes e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluniariamente da avença, näo sendo adrnissfvel cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

Parágrafo Quarto. Quando da conclusäo, denúncia, rescísäo ou extinçäo do convênio,
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicaçöes financeiras realizadas, seråo devolvidos à entidade ou órqäo
repassador dos recursos, observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos
e os da contrapartida previstos na celeþração independentemente da época em que
foram aportados pelas partes, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena <ia imediata instauraçäo de tomada de contas especial do responsável,

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA REVERsÃo DE VALoREs cRED¡TADos

Fic_a a.instítuição financeira desde já autorizada a,-Q-çy-.olye¡ à FUNNSA,. a qu3lquer
tempo¡ por ordem e determinaçåo expressa desta, devidamente motivada, os valores
que eventualmente forem repassados, desde que haja saldo suficiente na conta
corrente beneficiária e receptora do crédito,

Parágrafo Único - Os valores referidos no item anterior deveräo ser creditados na
Conta Única do Tesouro Nacional, via GRU, com o código identificador a ser inforrnado
pela FUNASA.

O CONVENENTE ao elaþorar o PMSB - Plano Municipal de Saneamento Básico
deverá observar as disposições do art, 9.o, inc. l, da Lei n.o 11.445, de 05 de janeiro de
2007 , e o ad, 24, inc. I do Decreto n,o 7 ,217 , de 21 de julho de 2010,

Parágrafo Único - O CONVENENTE durante e ao final da execução do objeto do
convênio deverá apresentar à CONCEDENTE todos os produtos relacionados no item
3 do Capftulo ll, do Termo de Referência para a Elaboraçäo de Planos Municipais de
Saneamento Básico, sob a designaçäo de "Produtos Esperados", de acordo com as
específÍcaçÕes e prazos descritos,

'. .3

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - Dos PRoDUToS ESPERADoS

l';ì
i /"'n

PMSfS



cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - Dos MATERtAts ADeutRrDos E cEssÃo DE

Os bens remanescentes, compreendidos como sendo os equipamentos e materiais '"'"
permanentes adquiridos com recursos do convênio, necessários à consecuçäo do
guj?!g'_1l?r que näo se incorporam a este, quando houver, seråo de proprieoàoe ria
CONCEDENTE.

Parágrafo Único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos
poderåo, a critérío da CONCEDENTE, sor doados quando, após a consecuçäo co
objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de programa governamental,
observado o disposto no respectivo termo e na legislaçåo vigente, -

cLÁusuLA v¡cÉstMA - DA puBLtcAçÃo

A eficácia deste convênio fica condicionada à publicaçäo do respectivo extrato no
Diário Ofícial da Uniåo, que será providenciada pela CONCEDENTE, no ptazo de até
20 (vinte) días a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSlMA PRIMEIRA. Do FoRo

É competente para dirimir as questöes e omissöes deste Convênio, que näo possam
ser resolvidas administrativamente, o foro da Justiça Federal - Seçäo Judiciária do
Distrito Federal, com renúncia expressa a outros, por mais privilegíados que forem,

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e forrna, para todos os fÍns de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas
partes.

Brasftia, þde dl{ryrL*g dezo11,

Pela CONGEDENTE co ENTE

GILSON D HO FILHO EDIVA ISDEJ US
PRESIDE E PREFEITO

f'
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Encqrgo¡Tiabalhistag.GruPoA' , - I . ,-,' ,,, .Hori¡ta ; ,: Ivlensalista Estaglårio

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

c1
c2

lNss

sEst-sEsc

SENAI

INCRA

Salário Educação

SEBRAE

FGTS

Seguro de Acidente de Trabalho

sEcoNcr

TOTAL A

20,oo%

1,50%

x,00%

0,20%

0,60ÿo

2,50%

t,ooÿo

8,O0%

0,00%

36,80%

5,95ÿo

13,77%

t9,72%

t7,97%

20,o0ÿo

t,50%
t,oo%

0,20%

o,60%

2,SO%

3,OO%

8,00%

0,o0%

36,80%

0,0o%

0,00%

0,oo%

0,00%
o,oo%

o,o0%

o,oo%

3,00%

o,oo%

3,O0%

0,00%
8,33%

8'33ÿo

o,alÿo

0,00%

''.''''
.: Encarggs Trabalhlstas r Grupo B,, ",: , , , 

i' ttot¡*¡'i " l¡tene;lsta " E¡taglårio

81 Repouso Semanal Remunerado 17,90% o,00% 0,00%

BZ Fer¡ados 4,48/o O,OO% O,00%

83 Auxlllo enfermidade 12,82% 70,20ÿo o'o0%

84 13e Salário 0,77% 0,62% 0'0O%

85 L¡cença Paternidade !0,33% 8'22% O'O0%

86 Aviso Prévlo 0,06% o,05ÿo o'oo%

B7 Ausenclas Abonadas/Dias de chuvas 2,46% !,96ÿo o'0o%

TOrAL B 48,82% 2!,0s% 0,00%

Depósito Resc¡são Sem Justa Causa

Férlas (indenlzadas)

TOTAL C

4,84%

t0,96%
15,80%

7,75%
7,75%

lncidência de A sobre B

TOTAL D

eSiler
!HNfR^

,97%t7
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MÊS

MÈS

MÊS

MÊS

MÊS

R$ 400,00 R$

Rt 70,00 R$

R0 100,00 Rt

R$ 1.200,00 R$

R$ 500,00 R$

R$ 2,77 R

400,00

70,@

100,00

r.200,00

500,00

277,W

1,1 IOCAçAODEtMoVEt

I,2 ENERGIA

,I.3 
TÉLEFONE/INTERNET

1,4 LOCAÇÃODEAUTOMOVEL

1,5 Ar-rMENf çÄO

1.6 coMgÚSllVEL

^

s¡uta a SllÝð
¡ìscÂr¡?ÂçÄê5ÍINFRÂ
tçl9774iú

^



1,1 SERVIÇOE GMFTCoS (CARTAZÊS, PANFLET0S,TNFORMATIVOS,CONVTTES)

1,2 SERV|çOS DEDTWIGAÇÄo (FA|XAS, BANNERS)

lotal

unid¿do

Unldådð

R$

R$

150

20

3,00 R$

30,00 R$

R$

150,00

600,00

1050,00

^

2,'I IOCAçÄODE EOUIPAMENTOS DE RÊTROPROJETOR EVIDEO

2.2 LoCAÇÄO 0E EOUTPAMENÎOS DEAUoTO

Tot¡l

unìdåde

unldåd€

150,00 R$

100,00 R$

R$

150,00

'r00,00

250,00

R$

R$

€ Sitvå
- Fr5{.Al[¿ÂçÅtt f f tfi ËnÀ

^



: Cuslo Total

R$ 3.000,00

R$ 1.500,00

R$ 4.500,00

1,1 SERV|çoS GRAFTCOS (CARTAZES, PANFLETOS,INFORMATIV0S,CONVITES)

1.2 SERV|ÇoS DE oTVULGAçÃo (FAIXAS, BANNÊRS)

Total

Unldade

Unidade

R$

R$

1000

50

3,00

30,00

/\ R$

R$

150,00 R$

100,00 R$

R$

150,00

100,00

250,00

2.1 LOCAçÃO DE EOUIPAMENTOS DE RETROPROJETOR E VIÞEO

2,2 LOCAçÃO DE EOUIPAMENTOS DE AUDIO

Tolal

Unldade

Unldade

sousã ê Sllvr
- rrls(Ài"r.lnçÂo jif lNrR¡1

97't4jt)

^
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^

.sûusa ê Sllvå
* FlscAil¿AçÄ0 sfiNËRA

97?4/t

^

AdotadoM rmo Máximo

94 0,94 0,94Financeiras

0,00 0,000,00Garantia
,8,20

5,00 3,502,00tss

0,65 0,65 0,65Pts
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cov6RNO À{uNlclpÂL

TERMO DN RDFERUNCTA

1. DDTINIÇÃo no oBJIlro:
Ll. O objeto da presente licitação visa a escolha cla proposta mais vantajosa para CONTRATAçÃO nf:

EMPRESÄ ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DI]

pLABoRAçÃo no pLANo MUNrcIpAr, DE sANEAMENTo sÁstco Do MUNIcÍpto, coNltoRME

coNVÊNro N" 0020/201I cELEBRADo ENTRE A FUNDAÇÃo NACIoNAL ne seÚpn - FUNASA

E PREFEITURA MUNICIPAI- DE AMONTADA-CE, oonfbrme a tabela resurllo de especificações abaixo:

I ,2. Para se alcattçar este objeto, clevetn ser considcl'ados e avaliados os seguintes aspectos:

a, lnstitgição de Política Municipal cle Saneanrento Básico, por nreio de lei específica;

b, Estabelecinreuto cle r1lecanisrnos c proceclirnentos para a garantia cle efetiva participação da socieclacle e¡lr

toclas as etapas clo processo cle elaboração, intplantação e revisão do piano;

c. Diagnósticos setoriais, porérr, integraclos (abastecinre¡tto de água, esgotamento sanitát'io, resícluos sóliclos e

águas pluviais), para áreas coln poptrlações adensadas e dispersas;

cl, pr.oposta cle intervenções corrr base na análise cle cliferentes cenários alternativas estabelecinlellto clc

prioridades;

e, Definição dos objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;

f, Definição de pr.ogranras, ações e projêtos llecessários para atingir os objetivos e ¡netas estabelecidos;

g. Plogran-ração física, financeira e instittlcional da inrplantação clas intervenções clefitlidas; e

Ir, Plogt'anração de revisão e atualizaçáo do PMSB'

1,3, o pMSB cleverá ser desenvolviclo enl etapas não soparadas e por vozes oo¡'¡cotnitantes, apresetrtaclas

abaixo:

a, Etapa l: Forntação clo Grurpo de Trabalho;

b. Etapa 2: Mobilização Social;

c, Etapa 3: Diagnostico Técnico Participativo;

d, Etapa 4: Prospectiva e Planeja¡rettto Estratégico;

e, Etapa 5: Programas, Projetos e Ac6es para Alcance do cenár'io de Referenda;

f. Etapa 6: Platro de execução;

g. Etapa 7: Aprovação do Plarlo Municipal de Saneamento Básico;

ñ, ntup* B: Inrplantação do Plano M'nicipal cle Saneattrento Básico; e

i. Etapa 9: Avaliagão do Platro Municipal de Sa¡leatuerrto Básico'

PRgFgIl'URA Og AMONTAOA
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t67.890,20I
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167.890,20SERV
I

CON TRATAÇ o DE EM P RES A ESPECI ALTZADA NA

EXECU ÇÄo DO S S ER IÇos REM ANESCENTES DE

ELABORA ÇÃo DO PI.ANO MUN ICIPAL D E

SANEAMENTO BÁS ICO Do MUNICÍPI o, CONFORME

CONVÊNIO N" OO2O/2OII CELEBRADO ENTRE A

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAt'iDE - FUNASA E

PREFEITURA MUNICIPAL
CEAMONTADA-CE

DE AMONTADA.

R$ 167.890,20VALOR'TOTAL
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1.3,1. As etapas.iá execgtaclas e¡r corrtrato arrterior, elaborados os telatórios e aprovados tlão constatli cla

obrigatorieclacle uesse processo cle contr.atação. Sendo assinr, as etapas cottsta¡ltes a se¡'el]l elabolaclas o

executadas nesse processo são:

e, Etapa 5: Progranras, Projetos e Ações para Alcance clo Cenário de Referenda;

f, Etapa 6: Plano de execução;

g, Etapa 7: Aprovação clo Plano Munioipal cle Saneanlento Básico;

[. Iìtapa 8: Implantação clo Plano M¡nicipal cle Saneanlento Básico; e

i. Etapa 9: Avaliação do Plano Municipal de saneamento Básico.

r,3,2, DETALI{AMENTO DOS SERVIÇOS:
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Irorizotttes temporais clisti¡ltos:

a, irnediatos ou elnergenciais- até 3 anos;

b, cttt'to pïazo- etltt'e 4 a 8 anos;

c. nrédio prazo - elttle 9 a l2 artos;
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2. ITUNDAMrNT¡ÇÃo DA coNTnaraç.Ão:
2,1, A Fundanlentação cla Contratação e de seus quantitativos encontra-se pot'nrenorizada ent tópico es¡tecífìco

clos Estudos Técnicos Prelintinares,

2.2. A presente corrtratação está plevista no Plarro Anual de Corttratações clo Murricípio cle Anrontacla. O

llrocesso e¡l1 apl'ego se e¡lcoutra previsto no planejameuto pluriaur¡al cla Secretaria Mrrnicipal cle lnft'aestrtrtirl'a,

para o atendimento das políticas públicas, educacionais, cttlturais e sociais, senclo assinl insericla no PPA e

cousequenternente no PCA deste órgão, ¡tois tlata-se de contratação que faz parte do mapa de contt'atação clo

rnunicípio de Anlontada.

2.3. Justificntiva da contrataçÍio:
2.3.1. A, pr.eseute contratação clecorre cla necessidadecle conclusão clos serviços ¡'elranescentes cle elabo|ação

clo plarro Mu¡icipal de Salleanrento Básico (PMSB) do Municí¡lio de AmontaclalCB, instrttnrellto essetlcial clc

planejaurento clas ¡rolíticas públicas cle saueanlento básico, eur atenclit:rento às exigências cla Lei lìedel'al tl"

I I .44512007, co¡l as alterações prornoviclas pela Lei rf 14.02612020 (Novo Malco Legal do Satteanrettto), clttc

co¡clicio¡ra a organização, a plestação e a regulação dos serviços púrblicos de sa¡reatlrento à existência cle

¡llanejarnento forntalizado. clenranda clecorle, ainda, clo cunrprimento das obrigações assunridas no ânlbito clo

Convênio n" 0020/2011, celebraclo clltre a Funclação Nacional de Saú¡de - FUNASA e a Prefeitttl'a Mrrrrici¡lal

cle AnrontaclalCE, o qual prevê a elaboração e finalização do PMSB cotlro requisito pat'a a acleqrtacla

cstluturação clas ações mtrnicipais ¡to setor.

2.3.2. O PMSB co¡rstitui instru¡nento irrdispensável para o planejarnento integraclo e a execttção clas açõcs

r.elativas ao abastecinre¡to de água potável, esgotamento sanitário, llartejo de resíduos sólidos e clt'eltagetlt c

rurauejo cle águas pluviais urbarras, sendo conclição necessár'ia ¡lala o acesso do Município a recttrsos feclerais

e fi¡auciaurentos pírblicos desti¡raclos ao saneamento básico, co¡lfor¡ne disposto tlo al't' 26 cla [,ei ¡lu

|.44512007.
2,3,3. Sob o prisnra da Lei no 14,13312021, a presente contt'atação encontra allparo nos pt'illcípios clo

planejamento, eficiência, legalidacle, interesse púrblico e desenvolvintento sustetttável (art. 5o), betn conlo Ira

obrigatoriedacle cle a Administração pronrover contratações adequadas à consecução de stlas finaliclacles

i¡rstitr¡cionais, precediclas de nlotivação e alinlradas às políticas púrblicas setoriais. A contratação nlostt'a-se

¡ecessária, jgridicanre¡te fundalrrentada e alinhada ao inte¡'esse púrblico, visanclo assegurar a regttlat'ização clo

planejanrento nrunicipal de saneanrento básico, a conti¡luiclade das políticas públicas clo setor e a cfetiva

rnclhoria da qualidade de vida cla população de AnlontadalC9, alérn de resguardar o Município qtlarlto ao

cumpLimento das exigêrtcias legais e contratuais vigentes,

2,3,4.Estacontratação sejustifica ainda polos ¡rrecoitos oo¡lstitttoio¡lais de direito à saúde, conforlrre alt' 196

cla CF/BB; cla política Urbana, estabelecidos na Lei 10.257101, conhecida conto Estatuto das Cidacles; da

política de Saúde, estabeleciclos na Lei lr' 8.080/90; e da Política Nacional de Recursos Hídricos, estabelcciclos

pela Lei rP 9.433197,

2.4. Enquatlralne¡tto da contratação:

A contratação fu¡rda¡re¡rta-se no artigo 28, inciso II c/c do art.l''1, $ 2o cla Lei 14.133121e ttas cleniais llo|rrlas

Iegais e regulatnetttares atittentes à nlatéria'

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A clescrição da solução cotno utì1 todo eucontra-se pornletlorizada em tópico específico clos EstLIclos

'fécnicos Prelinlinares, bern corì1o ¡ros Projetos Básicos elaborados pela Eqtripe Técnica de Engelilta|ia cla

Plefeitura Mun icipal cle Atlrontacla.

Í,fI gFËITUITA Og AMONTADÁ
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3,2, A forma cle execução da contratação é indireta, errt reginre cle enrpreitada por ¡lreço unitário, na moclaliclacle

CONCORRENCTA, ¡ra fonrra nlnfnÔNlCA, com critério de julganrento por MENOR PREÇO,

3.3. Levanclo-se etìl conta as características clo ob.ieto a ser contratado, entencle-se que a nlelhor solttção ¡la|a

a co.tratação é a execução inclireta, atr.avés cle empreitada por preço unitár'io, tenclo eln vista que a Sec|eta|ia

Munici¡lal cle Infr.aestrutura clo Município cle Anrontacla não detém cle todos os tneios necessários para a

coucletização clo olrjeto e q[¡e sua execução e¡rvolve atividades téonicas passíveis de urettsttração poI rrniclaclcs

de trabalho, lrem corrro pela necessiclade de flexibilidade rra execução, cottsiderando a possibilidade cle a.iustes

qLrantitativos decorrentes cla com¡rlexidade clas etapas relnattescelltes do PMSB e da interação entt'e f¿¡scs

concorl itatrtes.

4. IìDQTJISITOS DII CONTRÄTAÇÃO
4,1. Os requisitos Irecessários para a presellte contratação são:

4.1.1, A ernpr.esa par-arealização clo objeto será selecionada através clo processo licitatÓrio na tnoclaliclaclc

CONCORRÊNCle ¡la forrtra ELIITRONICA, cujas regras serão previstas tlo eclital,

4.1.2. A vencedora do certa¡le deverá cotnprovar todas as exigências cle habilitação plevistas cle lbrrna

cletalhada no edital, para que, após a sua clevida avaliação, esteja apta a assi¡rar o coutrato colll a Prel'eitLll'a

Municipal de Amontada,

4.1,3, Atender aos critér.ios cle habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econônlico-financeit'a, técnioa-

olleracional e técnico-profìssiortal, que serão ¡lrevistos em tópico específico,

4,2, SUBCONTRATAÇÃO:
4.Z.l,Olicitante contratado não poderá ceder, sutr-rogar', parcial ou totalnreute os serviços objeto deste Ilclital

por uão ¡aver respaldo legal. poderá, no entanto, sutrcoutratar'(celebrar conl o terceiro) contlato cotli itltcira

obediôncia aos ternros do Contrato original firnlaclo colll o Município e sob a sua inteira e exclttsiva

responsabilidacle e não poclerá ultrapassar de30%(trinta) por cento do vator clo objeto contratado' Desde c¡trc

autot'izado expressalrettte pelo cotttrata¡lte.

4,2,2. No caso de sutrcontrataçãO, cleVerá fiçar demonstrado e clocurlrentado que esta solì]ellte abrangerá eta¡las

clos ser.viços, ficanclo claro que a subcontlatada apenas refor'çará a capaciclade técnica cla colltratacla, qLtc

executará, por seus próprios ureios, o principal do serviço cle que trata este Edital, asstttlliticlo a

responsabilidade clireta e integral pela qualidade dos serviços coutratados' Assiur, o cotltrataclo pel'1]14¡1ccÇ

coltlo respotrsável legat e contratr¡al pela parte subcontratada,

4.n.É,vedada a subcontratação total do ob.ieto, bern co¡ro clas parcetas referentes cle tnaiot'relevância téctlica'

eur cortfot'tnidade cont o Decreto 8.538/2015.

4,2.4. Tantberl é Veclada a Subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os clil.igetltes clesta

'lautivererrr 
vínculo de uatureza técnica, coutercial, ecouôrnica, fiuauceira, trabalhista ou civil cottt cli|igerltc

clo órgão or¡ entidade contratante, ou ainda conr agente público que clesernpenhe ftrnção na licitação, otl atlle

na fiscalização ou ua gestão clo contrato, ou ," del.s folenr côrrjuge, colllpal'¡heiro ou pat'ente e¡n lilllia rcta'

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. Essa restrição deve co¡lstar explessa¡ne¡lte tto eclital cle licitação

4.2,5, Aassinatura do contrato caberá sonrente à empresa veucedora, por ser a últlica lesponsável pelalltc ao

Município de Anlo¡rtada, lles¡l1o que tenlta havido apresentação de enrpresa a sel' subcontratacla para a

execução de cleter.rlrinados set'viços integrantes desta I icitação.

4.2.6, OMunicípio de Amontacla se reserva o direito de, a¡rós a contratação dos serviços' exigir qtte o pessoal

técnico e a'xiliar cla eurpresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à conipt'ovação de srrfÌciêrloia

a ser por ela realizada e de cletefllrinar a substituição de qualquer tnembro cla equipe que não estc.ia

a¡rreselttando o rencl itne¡lto desejaclo'

PREFËITURA OË AMÖNTADÀ
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4.2.'1. O contratado apresentará à Adnrinistração docurnentação que comprove a capaciclacle técrlica clo

subcontrataclo, ros mesmos tennos exigiclos no Eclital, e que será avaliacla e juntada aos atlt0s clO ploccsso

cor¡esponclente, confot'nle previsto no Art, 122 da Lei 14,13312021'

4,2,g, A subcontratação uão autorizada é nrotivo para a extinção clo co¡rtrato pela Adnrinistração, ¡ror

descunrprinrento de cláusula co¡tratual, conforme prevê o art. 137, inciso I, da Lei 14.13312021, settt pt'e.ittizo

das penal idacles cabíveis.

4,3, GAIìANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.3.1,Nãohaveráexigênciadagarantiaclacontrataçãoclosartigosg6esegrrintesclaLei 
no l4'l33,cle 202],'

pelas razões constantes do Estudo'l'écnico Plelinrinar'

s. MODIILO DE EXECUÇÃO DO CONl'llATO
5,1, o clepartamento cle engerrharia do Município realizarí¡ a fiscalização e acompauhalnettto dos serviços

executaclos, cle acordo conl as especificações e quantitativos previstos llo cronogran1a clefinido'

5.2. Os serviços eutregues etn cada etapa do rronogron',o físico-financeilo poclerão ser lejeitados' tto toclo ott

e'r ¡rarte, quando e¡, desacorclo colll as especificações corrstautes neste Teluro cle Referência e tla ploposta' c

cleverão ser refeitos pela Contratada enr prazo a ser definiclo para cacla etapa cot'respotldettte' a contal' cla

notificação cla contratada, inclr¡sive ¡lor qualquer ¡Ieio eletrônico ou teletnático, os quais serão gt'avaclos ¡lat'a

fì¡s de comprovação, às suas custaso sent ¡rrejuízo da aplicação clas penalidades'

5,3. os serviços deverão ser iniciado, no prnro clefiniclo uos ternos da Ordem de Set'viço, emiticlo após a

formal ização da contratação ;

5.4, Para a perfeita execugão dos serviços, a cONTRATADA cleverá clisponibilizar os' nratet'iais'

equipalnentos, ferratnentas, nraqttitru, , ,,t.,',,ílios necessários, pat'a atettcler todas as condições clestc

instrultrento.

5,5, o pr.azo de garantia co¡ltratual clos serviços é aquele estabelecido no art' 618 cla Lei tro 10'406' cle l0 clc

janeiro cle2002 (Cócligo Civil).

i,o. íi obrigação da contratada o cunrpr.inrento integral de toclas as noruras legais relativas à proteção

arnbieuta[, que sejarn l',ederais, estacluais ou municipais, respotrsabilizanclo-se a l]1eslì14 por qttaisqLtcr'

penalidades decorretltes de sua itlobselvância'

6. MODDLO DE GESTÃO DO CONTRATO

6,1, o contrato cleverá ser executado fielnrente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as l.ìorrìlas

daLein"l4.l33,de 202l,ecaclapar.teresponclerápelasconsequêttciasdesuainexecuçãototal 
ou¡larcial'

6.2, Enl caso de impeclimento, ordern cle paralisação ou suspensão clo contrato, o cro¡lograltra cle execttção set'h

prorrogado autouraticarnente pelo tenrpo correspondeute, anotaclas tais circunstâncias tnecliante sitn¡llcs

apostila,

6,3, As comunicações elltre o órgão ou enticlacle e a contratacla clevem ser realizadas por esclito semllre qtlc o

ato exigir.tal forrnalidade, adnritittclo-se o uso de mensagem eletrônica para esse finr'

6.4, OCONTRATANTE poclerá convocar representante da empresa para adoção de proviclências qtte clevatrr

ser cumpridas de imediato.

6,5" A fornralização da contratação ocor.rerá pol. nreio cle ternro de co¡ttrato ott it'tstt'ttllento eqttivalente'

6.6. Após a assinatura do corrtrato ou i,1strun1"nto eqtrivalellte, o CONTRATANTE poclerá convocar o

represe'ta'te da ernpresa cONTRATADA para reunião iniciar para aprese'tação clo plano de f'rscalização'

que couterá infor.mações acerca clas obrigaçåes contratrais, clos mecatrisuros cle fiscalização' clas esttatégias

para execução do objeto, do nlétodo de aferiçao dos t'esultados e clas sanções aplicáveis' dentre outt'os'

Ag,vtrunhædæ
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6,7, 
^ 

execução clo contr.ato cleverá ser aconlpa¡rhada e fiscalizada pelo(s) fìscal(is) clo conttlato, ott ¡rclos

respectivos substittttos (Lei no 14.133, cle202l, art, I 17, caput).

6.8. O fiscal técnico do coutrato acornpantlará a execução do contrato, para que sejam cunt¡rridas toclas as

condições estabeleciclas uo contlato, cle rnoclo a assegurar os nrelhores resultados para a Administração;

6.g,1, O fiscal técnico clo co¡trato anotará ¡lo histórico cle gerencia¡nento clo contrato todas as ocol't'ências

r.elaciouadas à execução do contrato, çorì1 a clescrição do que for uecessário para a regularização clas l'altas ot¡

clos clefeitos obset'vados. (Lei no 14.133, de2021, art' ll7, $1");

6,g.2, Iclentificacla qualquer inexaticlão ou irregularidacle, o fiscal técnico clo contrato elnitirá notifìcações ¡rat'a

a correção da execução do cotttrato, deterntinando prazo para a correção;

6.g.3. O fiscal técnico clo contrato inforniará ao gestor do contato, em tentpo hábil, a situação que cletltattclat'

decisão ou acloção de nlediclas que ultrapasselll sua contpetência, para que adote as nledidas ¡lecessál'ias e

saneadoLas, se for o caso;

6,8,4, O gestor do co¡trato acourparrlrar'á os registros ¡'ealizaclos pelos fiscais clo cotttrato, cle toclas as

ocolrêucias relacionadas à execução clo contrato e as rnecliclas aclotadas, infortlando, se for o caso, à at¡to|iclaclc

superiol àquelas que ultrapassarelll a stla co¡1'¡petência'

6,9. o fiscal aclnrinistrativo do contrato verificar'á a rnanutenção das conclições de habilitação cla cotttratacla'

acompa¡lrar.á o eurpen¡o, o paganrellto, as garantias, as glosas e a fortnalização cle apostilarrtento e tet'tllos

aditivos, solicitando quaisquer docunrentos cotnprobatórios pertinetttes, caso necessário'

6.9.1, caso ocorran.¡ descunrprirnento clas obrigações contratuais, o fiscal administrativo do cotltt'ato attlat'ir

tenrpestivamente ¡ra solução do problenra, repoltando ao gestor clo contrato para que totlre as pfovidências

cabíveis, quando ultrapassar a sua colnpetência;

6,10. o gestor do contrato coordenará a atualização clo plocesso de acourpattha¡ne¡rto e lÌscalizaçõo clo contrato

co'tendo toclos os registros fornrais cla execugão no histórico de gerencia¡lletlto do colltrato, a exettlplo cla

orclerrr de selviço, do registro de ocolrências, clas alterações e clas prorrogações cotttratuais, elabot'atlclo

r.elatório cour vistas à verificação cra necessidade de aclequações clo contrato para fins cle atetlcli¡ltctlto cla

fînalidade da adrnin istlação.

6,1 0.1 . o gestor do co¡rtrato acompanhar.á a nlanuterrção clas condições cle habilitação da contratacla, para fitts

cle empe'¡o de despesa e paganrento, e anotará os problenras que obsteur o fluxo ¡rorural da liqtliclação e cltr

pagalretlto da desposa ¡lo relatório de riscos evetltuais'

6.10,2,O gestor do contrato enlitirá docuntento comprobatório cla avaliação realizada pelos fiscais téctiico'

aclntinistrativo e setorial quanto ao cunrprirnento de obrigações assumidas pelo contratado, cotn ntenção ao scr'r

clesempeu¡o rra execução contratual, baseado nos indicadores objetivarnente clefinidos e aferidos, e a evctttLtais

penalidades aplicadas, devendo cotlstar do cadastro de atesto de cumpritnettto de otrrigações'

6,10.3, O gestor do contrato tourará providências pala a for¡nalização de processo adrninistrativo clc

responsabili zaçáo parafins de aplicação cle sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art' l5B cla

Lei no 14. I 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor cont contpetência para tal, confortne o caso'

6.11. o gestor do contrato cleverá elatrorar relatório lÌnal cour infornragões sobre a consecução clos olr.ictivos

que tenham justificado a contratação e eventuais conclutas a seren] adotaclas para o apritnot'arttetlto clas

ativiclades da Admin istração.

6.12, ogestor.do co¡ltrato deverá euviar. a documentação ¡lertinente pata a fot'rrtalização clos procedintetltos cle

liquidação e paganrento, uo valor dinlensionado ¡:ela fiscalização e gestão ttos termos do co¡ltt'ato'

6,13, A CONTRATADA deverá ¡¡anter preposto para l'epresentá-la na execttção do cont¡'ato'

6,13.1, A indicação ou a lnallutenção do preposto cla empresa poderá ser recusacla.peto órgão otl etlticlaclc'

desde que devidanle¡tte justificada, devenclo aempt'esa designar outro para o exeroíoio da atividacle'

PREFgITURA ÞE ÀMONTADA
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z. cRrrÉnlos DE unolçÃo n PAGAMENTo
7,1 , As nreclições ser.ão feitas de acorclo corlr o cronograma financeiro a ser elaborado pela fiscalização qttatlclo

,a enrissão da orclenr cle Serviços, sempre que as etapas forem concluíclas e constarão de folhas-resrll'ìlo,

contenclo a relação cle set'viços, co¡lfornre Cronogranta.

1.2, O Município pagarâ apenas pelos selviços contratados e execrttaclos, o preço integratlte cla proposta

aprovada, ressalvada a incidência cle reajustattlento e a ocolrêlrcia de inlprevistos'

7,3, Irica expressanlente estabelecido que os preços por solução globalizada incluanr a sinalização provisór'ia'

toclos os i'surnos e trarrsportes, benr conro inrpostos, taxas, custos financeiros, lt¡cros e bonificações' cttstos cle

rnateriais, equipanrentos e ¡rrão de obra a serern aplicados, de acordo coll'¡ as condições previstas Itas

especificações e,as nomlas indicaclas no Eclitale nrais documentos da licitação, constitui¡rdo assinl stla úl¡rica

lenruuet'ação pelos traballtos contratados e executados'

7.4, obedecido a Orclem cle Serviço expeclicla, ser'á procedida a nieclição clos serviços' Emitido o atestaclo cle

conformidacle, a contratada cleverá apresentar as ttotas fiscais corresponclentes à nredição'

7.5, Do rcccbintcrtto l'rovisório e Dcfinitivo do Serviço

7.5.1, Os serviços serão recebidos ¡rrovisol.iaureute, até o 5o clia útil do lnês segrtinte à prestação dos sct'viços'

pelo fiscal técnico e administrativo, mecliaute terrnos cletalltados, quanclo verificado o cunrprintetlto clas

exigênciasdecarátertécnicoeaclnrinistrativo,(Art' l40,l,a,claLeinol4'l33eArts'22'Xe23'Xclof)ect'eto

no 11.246,de2022).

7.5.l,l.ofiscaltéclricodocontrato tealizarí¡orecebirne¡rtoprovisóriocloobjetoclocontt'atoluecliarltetct'¡llo

cletallraclo que col.nprove o cuurprirnerìto clas exigêucias cle caráter técnico' (Art' 22, X, Decreto tto I I '246' clcr

2022).

L5.1.2.o fiscal administrativo clo contrato realizar'á o lecetrinrento provisório do otljeto do colttrato tnecliatrtc

ternro detallraclo que corlrprove o cu'r¡rrimento das exigê'cias de caráter adrnirlistrativo' (Art' 23'x' l)cct'ettr

rf 11.246, de2022)

l.S,l.3.Ofiscalseto¡.ialdocorrtrato, realizarttorecefrinrentoplovisóriosobopotltodevistatécnico'

7,s.1.4.para efeito de recebirnento provisór'io, ao final cle cada período cle faturatnento, o fiscal téctlico clo

contrato irá apular o resultado clas avaliações da execução do objeto e, se for o caso' a análise do clesettr¡letllto

e qualiclacle da prestação dos serviços realizaclos ern corrsonância co¡n os inclicadores previstos, que poclet'1t

resultar. rro recri¡'errsionamento de valores a serer'¡ pagos à coutratacla, registra'clo eur relatót'io a sct'

encanlinhado ao gestor clo contrato'

7.5,1.5, Os serviços poderão ser rejeitaclos, tlo todo oll enl parte, quando enr desacorclo cour as especificaçõcs

constarrtes lleste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo cla aplicação das penalidades'

j,5.2.osserviços serão recebidos clefìnitivamente ¡ro prazo de 90 (noventa) dias, contados do ¡'ecebinlento

¡lr.ovisório, pero gestor do contrato, após a verificagão da q'aridade do serviço e corseqreute aceitação

nredianteternrodetalltado,obedecendoosseguitttespt.ocedimentos:

7.s.z.l, Enlitir documento conrprobatório da ivaliação realizada pelos fiscais técttico, administrativo e setot'ial'

quanclo houver, tro curnprirnento cle obrigações assunliclas pelo coutratado, cot]r tnenção ao setl clesetri¡letilto

na execução contratual, baseado enr indicadores ob.ietivarlente clefrnidos e aferidos, e a evetttttais perraliclaclcs

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto cle cum¡rrimento cle obrigações, cotlfoLtlre regulantetlto (at't'

21, VIII, Dect'eto t'P 71'246, de2022)' ,- .-^r^ c^^^ri-^^ãn o nqcn trrì'

7.5.2,2.Realizar a análise dos relatórios e cle toda a documeutação aplesentada pela fiscalização e' caso lia'ia

irreguraridades que impeçanr a riquidação e o pagarnento da despesa, incricar as clársulas co'tt'¿tltais

p"rtì,re'tes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as t'espectivas correções;

7 .5,2,3.Enlitir TeLnro circunsta¡rciado para efeito de recebi¡rrerrto definitivo dos set'viços prestaclos' cotlt basc

tlos lelatórios e doctttnetrtaçöes apreserttaclg$kft lruR¡ og AMoNTADA

Ar, (ìorrr.ri.l Alípio rli:,,i Sni'r:,r,¡, .l.3'53. (,).,r1:ro I 
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j .S.2,4,Coniunicar.a CONTRATADA para que ernita aNota Fiscal ou Fatura, conl o valor exato clinletlsiotlaclo

pela fiscalização.
j.5.2.5. Enviar a docurnentação per.tinente para a forrnalização dos procedimentos cle liqr¡idação e pagarllento,

no valor dirnertsionaclo ¡rela fiscalização e gestão.

7.5,2,6, Nenþunl prazo cle recebinlento ocorrerá enquanto pendente a soluçã0, pelo conttataclo, clc

illco¡sistências verificaclas ua execução do objeto ort tro iustrr¡¡rel'¡to de oobrança'

7.5.3, o recebimerrto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soliclez e ¡rcla

segurança do serviço lteln a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execttção clo contrato'

7,6.Do Iraturameltto
7.6.1. Após co¡runicação do gestor do contrato e no prazo cle atéZ(dois) dias útteis, a CONTRAI'ADA dever'¿i

apresentar fatura ou nota fiscal cleviclamente cliscrinlinada, ent nonre cla PREFEITURA MUNICIPAI' I)ll

AMON.I.ADA, inscrita no cNpJ no 06.582.44910001-91, acornpanhada das respectivas corllprovações clc

regular.iclade perarrte a Receita Fecleral (e INSS), FGTS e Justiça clo Tlabalho (certidão Negativa cle Dóbitos

'l'raballristas (CNDT) - Lei tto 12.4401201l),

7,6,2. ANota Fiscal deve corresponcler ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apttraclos ¡:ela

fiscalização.

7.6.3, No caso de divergência, especiahnente quanclo ltouver adinrplenlento parcial, o CONTRA'I'AN'I'[:

notificar.á a GON'|RATADA a sallar o problenra enr 2 (dois) clias úrteis, com suspensão do prazo cle pagarlrerrto'

7,6,4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo sistema Integrado de Pagamento de Inrpostos e contl.ibtrições

das Microempresas e Ernpresas de pequeno Porte- sIMPLES, deverá apt'eselttar co¡ll aNota Fiscal a clcvicla

conrprovação a finr de evitar a retenção na forite clos tributos e contribrrições, de acordo cotn a l'ci

Corrrpletuctttar no I 23 12006'

7.6.5. euando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores corLes¡rottclentcs a

tributos e contribtlições sociais, llos termos legais.

7,6,6. Serão cleduzidos dos créditos cla coNTRATADA os valores ¡'elativos a multas e juros cle trot'a cle

tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configut'aclo por prazo

inferior a l0 (dez) dias corridos do vetlcimento da obrigação'

j.7. AAdnrinistração deverá tealizar co¡rsulta para: a) verifica¡'a nranutettção das conclições de habilitação

exigidas no edital; b) iclerrtificar possível razão que inrpeça a participagão ent licitação, tto ânrbito do ót'¡¡ão ott

e.ticlade, proibição cle contratar corì'r o Poder Público, betn cotlro ocorrências inipeditivas indi|etas'

7.g. constatando-se, a situação de irLegularidade do contratado, será providenciada sua notificação, pot'esctito,

para que, ro prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, llo mesmo prazo, aplesellte stra clef-csa

o prazo poclerá ser pl.orrogado ulna vez, pof igual período, a critério do contratante.

7.9. Não havendo regularização ou se¡ldo a defesa considerada improceclente, o contratante devet'á contullicat'

aos órgãos responsáveis pela fiscalização cla regularidacle fiscal quanto à inaclinrplência do cotlt|atado, be¡rr

como quanto à existência cle pagarne¡lto a ser efetuado, para que sejarn acionaclos os meios pertirlelltcs c

ruecessát'ios para galantir o recetriurento de seus créditos'

7.1 0. persistindo a irregularidacle, o coutr.atante deverá adota¡' as ¡lredidas necessárias à rescisão collttattlal tlos

autos clo processo adnrirristrativo corlespottdetrte, assegurada ao contratado a atnpla defesa'

7,11.1-lavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizaclos noruralmetlte, até que se decicla

pela r.escisão clo contrato, caso o contratado não regulalize sua situação cle cuntprinretlto cle leqrrisitos clc:

habilitação.

7,12, Das condições de Pagamento

PfI gFËI 1'U RA DË ÄMON'I'AþA
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7 .12.1. O pagarnento à CONI'RATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) ettt nroccla

nacional, no prazo cle até 30 (trinta) clias úteis contar do atesto cla Fatura/Nota Fiscal, por meio de clepósito crrr

couta col'relrte, ttrediattte Ordern Bancária.

7.12,2. O paga¡re¡to poclerá ser efetuaclo parcialmente na pendêrtcia cle liquidação cle qrralqtrer. obrigação

financeira que fgr imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sen qtle isso getc

direito a acréscinlos de qualquer tlatureza,

7.12.3. eualqger atraso acarretado por paúe da CONTRATADA tta apresentação da fatura ott nota fiscal, oLr

clos clocumentos exigidos como conclição para pagamento, inrpoltará na intelrupção da contagenr clo pt'azo clc:

vencimento do pagaurettto, iniciando llovo plazo após a regularização da situação'

'Ì .12.4. para efeito cle pagarneuto, considerar-se-á paga afatura na data da elnissão da Ordem Bancária'

7.l2.S.Nos casos de eventuais atrasos de paganreuto, desde que a CONTRATADA uão tellha concot'riclo cle

algunra forrna para tauto, fica co¡rve¡rcionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATAN'l'li'

rnecliattte a aplicação da segr'rirlte fürnrula:

EM=lxNxVP,sendo:

I =(TX/100), assittt apttt'ado: ¡ =(6/100) I = 0,00016438

36s 365

Em que:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percenttral da taxa de.iuros de mora anual = 6Vo;

EM = Encargos moratórios;

N = Nírmero de clias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo ¡ragamettto;

VP = Valor cla parcela em atraso.

7 .lZ.6.No paganrento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, set'á verificada a pertinência da t'etettção clo

Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lrtcro Líquido (CSLL), Corrtribrrição Para o

Firanciarnerto da segur.idacle sociar (coNFINS) e contribuição para o PIS/PAsEP, t'tos teruos cla Ittstt'ttção

Nor.mativa RFB no l.z34,de l1 de janeiro de2012. Adernais, a retenção do Lnposto Sobre serviços (lSS)

ocorrer.á desde que esteja prevista enr regulanlento que se aplique ao caso.

8. FORMA E CRrrúRros DD sELItÇÃO DO FORNBCEDOR

I,'or¡na cle scleção e critério cle julganrento tla proposta

g.l, O for.necedor será selecionado por ireio da realização de proceditnettto na nloclaliclaclc

ðO¡COnpÊNCIA, sob a fornra ELEIRONICA, cotn adoção do critério cle julganrento pelo MItNolì

Ammmtædru

PREÇO, Motlo de Dis¡ruta: Aberto'

Critérios tle aceitabilidatle dc preços

8.2, O critério de aceitabilidade de preços set'á o valo¡'global estimado para a cotttratação'

g,2.1, o licitante que estiver rrrais bem colocado na disputa deverá apresentar à Adrninistração, ¡rot'ttteio

eletrônico, planilha que contenlra o pleço global, os quantitativos e os preços urlitários ticlos como televalttcs'

conforrne nrodelo de planillra elaboracla pela Aclministração, pala efeito cle avaliação de exequibiliclacle (at't

59, $3o, da Lei no l4' 13312021);

TIABILITAçÃO:
PREFËITURA DË ÀMON'TATA
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8.3. para lì¡s cle habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os reqttisitos exigidos

enl eclital

s.¡. r. H¡srltrA,ÇÃo ruRÍuca
a) Do Titglâr, ¡o caso tlc firma inrlividual ou tlo(s) sócio(s), quando sc trntar de sociedadc: céclLlla cle

idertidade (RG) ou docunrento equivalente que, por força cle lei, tenha valicladc pata fìns de identilicação cttt

todo o território ttaciottal;

b) Iinrpresirrio incliviclual: inscrição no Registro Público de Entpresas Mercantis, a cargo cla Juttta Cotriet'cial

cla respectiva sede;

c) Microem¡rreentletlor. Individual - MDI: certificaclo cla conclição de Microentpreendedor Irlcliviclr¡al ^

CCMEI, cuja aceitação ficarít condicionada à verificação cla autenticidade no sítio

https ://www.gov. býem presas-e-negocios/pt-br/ernpreencledor;

cl) sociedacl" "n.,pr"rffi 
sociedaàe limitada unipessoal - sLlJ ou sociedade identificada cotno erlrPresa

individualde r.esponsabiliclade linritada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contl'ato social rro

Registro público de Enrpresas Mercantis, a cargo da Junta Co¡nercial da respectiva sede, acotu¡latthacla dc

docu lneuto compt'obatório cle seus ad nt i n istradores;

c) sociedadc cmprcsár.ia estrangeira: portaria cle autorização de fit¡lciollalt"¡ellto no Bt'asil, prtblicada tto

Diário ofioial da união e arquivada na Junta comercial da unidacle federativa oncle se localizar a filial, agôncia'

s'cur.sal ou estabeleci'rento, a qual será considerada colno s'a sede, conforme Instrução Nornlativa DRl.üMJì

l:'"J z-dgl-S-dunaree-de20æ,
f) socicclacle sim¡rlcs: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do local cle stta scclc'

aconrpanlrada cle docu ntento comprobatório cle seus adnl in istradores;

g) Irilial, sucursal ou agôncin de sociccladc simplcs ou cnr¡rres:iria: inscrição clo ato cortstittrtivo cla {Ìlial'

sucursar ou agência da sociedacre sinipres ou empresária, respectivaureute, no Registro civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro público cle Enpresas Melcantis oncle opera, cot]1 averbação no Registro otlcle tetrr

sede a matt'iz,

lr) os docu're¡tos apreseutaclos clevelão estar aconrparthaclos cle todas as alterações ou da cottsoliclação

respectiva,

s,¡,2, HRnlLlr¿cÃo FlscRl-. soclel, B rRegeLFItSrR

a) pr.ova de inscrição ¡ro cadastro Nacional cle pessoas Jurídicas ou no caclastro cle Pessoas Físicas, confortric

o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazettda Nacional, mediallte apresentação de certidão expedicla

conjuntanrerte pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) e pera procuradoria-Geral cla Iìazetcla

Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DALì) ¡ror elas

acrministrados, incrusive aqueres rerativos à seguridade social, nos tennos da Portaria conjunta no l'75 l' clc

02 cle or¡tubr .o dez0l4 do secretário daReceita Federal do Brasil e claProcuradora-Geral cla FazendaNaciorral'

c) prova cle inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao donlicílio ott seclc clo

fornecedor', pertinente ao seu ramo de atividade e compatível co¡n o objeto contratttal;

d) prova cle regularidade corn a Fazenda Estaduat clo domicílio ou sede do for¡lececlot', telativa à ativiclaclc cln

cujo exercício contrata otl collcorre;

e) prova de reg'lariclade co¡n a Faze'da Municipal do clonlicílio ou sede do fortlececlor, relativa à ativiclaclc

enr cu.io exercício co¡ltrata ou colìcorre;

f) Prova de regularidade cotn o Ftrtldo cle Cararltia do Ternpo de Selviço (FGTS);

g) plova de inexistê¡rcia de débitos inadimpliclos perartte a Justiça clo Trabalho' nrediante a apresetrtação clc

certicrão negativa o' positiva co'r efeito de negativa, 
'os 

terrrros do Títuro vll-A da consolidação clas Leis clo

'lraballro, aprovada pelo Decreto Lei ¡ro 5'4ñ?rdçr.ln"¡d¡U***¡*¿f43; ìr. .ri $2o 2til r)

¡\v ci,,,,r,r,,,0,,0,",,J,1,,*lr:.:U;ru,iïi;J{-ili;*ij":jX;,:,iÍ,iîÍ::i:T'i $i *GF' 00 ez-0 22,-t) v
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¡) O c¡nrprirìlento do disposto no inciso XXXIII do art, 7o cla Constituição Federal.

g.3,2.1. Caso o fornecedor se.ia consideraclo isento clos tributos Estaclual ou Municipal telacionados ao objeto

contratual, cleverá corllprovar tal condição nlediante a apresentação cle cleclaração da Fazencla t'es¡lectiva clo

seu donricílio ou sede, olt otttra equivaleute, tla fortna da lei.

g,3.2,2.o fo¡recedor enquadrado conlo microempleendeclor indiviclual que pretenda auferir os lretlefícios clo

tratalne'to diferenciado previstos na Lei Conrplenrentar n. 123, cle 2006, estará dispensaclo cla ¡rt'ova clc

inscrição nos cadastt'os de contribuintes estadual e tnunicipal'

g.3.2,3.No que concelle às provas cle regularidade fiscal, através cle certidões, equipara-se os lneslllos el'citos

cla cer.ticlão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.

g.3.2.4. Havendo algunra restrição rla comprovação cla regulariclade fiscal e trabalhista, aos licitarltcs

e'quadrados corno rnicroenlpresas e elllpresas de pequeno porte, será assegttrado o prazo de 05 (cinco) dias

úrteis, cu jo teruro iuicial corresponderá ao n1o¡neuto em que o proponente for declarado o vetlceclot do cettantc'

pror.r.ogáveis por igual período, a critério da Pregoeila, para a regularização cla clocunrentação e e¡rlissão clc

eventuais certiclões negativas ou positivas conr efeito de certidão negativa;

s.3,2,5.As nricroernpresas e elnpresas cle pequeuo porte dever'ão apresetrtat'toda a clocuttrentação exi¡;icla ¡rara

el.eito de courpr.ovação de r.egular.iclade fiscal e trabalhista, lresrìlo que esta apresente alguma restlição;

g,3,2.6.4 não regularização da docunretttação, tlo plazo estatrelecido, inrplicar'á decadôncia clo clireito a

registlar o pIego, sent prejuízo clas sattções previstas na Lei l4'l33l2l' senclo facultado a cotlvocação clos

licitantes t.el.ì1atlescerltes, ua orclent cle classificação, para a assinatura cla respectiva ata, oLl a revo¡;açãcr

da licitação;
s.3.3. OUALIFICAÇ,ÃO TÉCNICA
g,3,3.1. Comprovação de experiêrrcia rra execução cle objeto cle nrssrno car'áter e de igual cottr¡rlexiclacle otr

super.ior, por meio de urn ou rnais,.Atestacros" e/ou "certidões" forneciclo(s) por pessoa(s) jurídica(s) cle clircito

público ou privado e¡]1 l]o¡re da etnpresa ou do seu sócio/titular'

8,3.3,2.A licitante deverá apresentar Equipe Técnica, pet'tencente ao quadro perlnanente da etlrpresa' colll'oItlrc

detalhado a seguir:

I.0l (unr) coordenador Geral clo projeto, profissional cle nível superior, deviclametlte registrado na etrticlaclc

pr.oflrssional conrpeterrte conr ernissão cle ART, detentor de atestado de responsabiliclacle técnica por execitçãcr

cle serviço col'¡1 as seguintes características:

a) coor.denação de Projetos de Planos na área de saneamento Básico; e/ou

bj cooLdenação de planos Municipais de saneanrento Básico.

II,0l (urn) profissionar de níver superior na área de Engenharia devidanrente regist'acro no corscllro

profissional conrpetente, detentor de atestado de r.esponsabiliclade téc¡lica por elaboração ou clesettvolvillletlto

,1, plono, e/ou projetos de abastecitrento de água e de esgotauento sanitário;

lll,0l ('m) profissional de nível superior na área de economia, deviclatnente registrado no cotrsclhcr

profissional cornpetente, cour exper.iência em avaliação clos aspectos ecouônrico-finattceit'os cle set'viços clc

sa.ea*erto e/ou e'r orçarnerto púbrico e/ou tarifação de serviços púbricos e/ou estrdos de sustentabilicladc

fì'anceira co'rprovada por meio de atestado(s) de capacidade iécnica, fo'reciclo(s) por pessoas jurídicas clc

clireito público ou Privado.

s.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA .. .

s.3,4.1 certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribr¡idor da secle do fornecedor - l-ei rr"

14.133, de202l,art.69,caput,incisoll); enrdatanãos'periora30(trinta)dias'Excetoparaosdoctlttle¡rtos

que cottstanr prazo de validade tlo docutlrellto

B,3.4.z.Bala'ço patr.irnouial, denrollstrações contábeis e cletrrottstração clo Resultado clo Exe|cÍcio - Dtlll dos

2 (dois) últinros sxercício social, já exigívp{,E*¡¡¡¡'pget¡tÀd.45¡¡iq$qrma du ]:j: lt'l."onlplovem 
a boa sitLtaçirtr

A' ci,,,¡r". o,A,ípiorJcr,i*"",.,î.11,:il;;ru.iiHJi?'äfl_,:,,,::#1,,|,::Í::í::li sr i cc' 08\)202?0 íi À /
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a) A licitante poderá optar por urlra das seguintes moclaliclades cle garantia: caução enr dillhei|o' títttlos cla

dívida pírblica, ,"guroioroniia, título de capìtatização ott por fiança traucária;

b) Ao optar por cauçaJenr clirríreiro, os interessado, ,l.u.iao efetuar depósito ot¡ tra¡rsferência ba'ciuia pa'a a

Aeôncia: 4159-9 Conta Corrc4tq: 1Q712-3. á;";"1 BSrtcf¡-4q$rasil c'jo^cornprovante deve ser aptesetttaclo

.itttttocottrnP,opo,tuffiit"¿"ffir,¡rifficJlrfornreArtigo58odaleil4.|33l2.l,
Ñño scrão aceitos col¡rprova¡rte cle dc¡lósito cm cnvelo¡rcs;

GÔVËRNO MUNICIPAL

lÌuanceira da etlpresa, vedada a sga suþstituição por batancetes ott balanços provisótios, acompattltado do

telmo de abertttra e ellcerralì1ell to, deviclamente assinado por contacloL(es) registraclo(s) no Conselho Regi o nal

cle Contabiliclacle e pelo titular ou representante legal da enrpresa, tuclo devidamente registrado tla.ltttlta

Conrer.cial cla secle da licitante ou na Receita F'ederal clo Brasil, transmitidos via SPED, respeitacla a INIìlìu

vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEl,

g.3.4,3No caso clc sociedade por ações, o balanço deverá ser aco¡ìlpanhado cla publicação errr jornal oficial c:

e'r jor'al de gr.ande circulação e clo registlo na Jurrta Comercial. Para as socieclade sitr¡rles, o lralattço

patrinronial deverá ser inscrito no Cartório cle Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinaclo pot' cotttaciot'

i.egistrado no conselho Regional cle contabilidade e pelo titular ou representante legal da institLriçãro,

atenclenclo aos índices estabetecidos tleste instrumento convocatório'

g.3.4.4 As eur¡:resas criaclas uo exercício fìuanceiro cla licitação deverão atencler a todas as exigêttcias cla

lrabilitação e poderão substituir os clemorrstrativos contál¡eis pelo balanço cle abertura. (Lei n" l4' i 33, de202l 
'

art.65, $lo), o qual deverá ser acornpanhado do balanço cle abertura clevidarnente registraclos tlo ót'gãto

co*peteute, deve¡clo ser assinado por coutador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titLrlar'

ou representante legal cla etrrpresa, ficando disperrsada a apresentação cle índice econôllricos'

g.3.4.5 O balanço patrirnouial, demorrstlação de l'esultado de exercício e demais cletnonstrações colitábcis

limitar.-se-ão ao úrltimo exercício rlo caso dL a pessoa jurídica ter siclo co¡rstituída há tlrellos de 2 (clois) attos'

(Lei no 14.133,de2021, art. 69, $6o)

s.3.s, pECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕlls
g. 3. 5. l, Declarações complernerrtares cle apresetttação obrigatória:

L Declaração dé pleno cùmpri'rento clos requisitos cle.habilitação.

II, Declaração de q'e curnpre as exigôncias dt reselva de cargos para pessoa conl cleficiêttcia e pat'a reatrilitaclo

Ja Previdência Soöial, previstas uo art,93 da Lei no 8'21311991'

Ill, Em se tratando de micro"n,presa ou cre empresa de pequeno porte, cleclaração subscrita pol represel)ta¡rtc

legal do licitante afirmando o seu enquadranrånto nos critérios previstos no artigo 3o cla Lei cotu¡lletuctttat'

FecleLal tt 12312006, bern con.ro sua não inclusão nas vedações previstas r¡o ¡neslr¡o diplonra legal'

,,r.u, oo oooesBNraÇÃo oe ceRRNrrR pe pnoposTR penR sRBITo DE PRÉ-I-IABILIl AÇÃ-Q-

g.3,6,1. ,38.1. Garantia cle proposta nos te'nos ão artigo 58, $lo da Lei no 14'133121, a ser realizacla'itrnto zì

Pr.efeitura Municipal cle Anrontada/Ce, confot'nre valores descritos abaixo:

,:ì

þ

GAI{ANTIA 0/
/1,1VA.LOR DA

Lotc
1.678,90Do EM ESPPRESA ZADA ANECIALIECONTRA

EXEC ÇÃU DO SERS Ço RS ENTES EDNESCEMAVIo
IC PI ALMUNLANP o DEÇÃooRAELAB DO

BÁ IS DOCO MUNI PCÍ CONF RMo EIO,SANEAMENTO
EENTR ALEB DRA oCE012 I0 I002oNCONV IÊN o

I.JN SA AF EDESAúDËCIONALNAÇÃoFUNDA
ONTADAAMDEM IUN PCI LAPREFEITURA

CEAMONTADA-CE
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c). caso a modaliclade cle garantia recair em TÍTULos DA nÍvna pÚnltca erniticlos sob a f'ot'rrla

escritural, nlecliante registroãnr sistenra centralizado cle liquiclação e de cr¡stódia autorizado pelo Batrco Ce¡lt|aL

clo lJrasil, e avaliaclos"por segs valores econônricos, cottforttte definiclo pelo Ministério da Econonria, o c¡Ltal

está atestará a sua valiåade, exequibiliclacle e avaliação de resgate atual, e das seguintes colnprovações:

L Origerl/aquisição mediante clocumento respectivo e lançamento contábil por Itteio clc

registro no balanço patrimonial da lioitante;

Il, Ai'resentar docurire¡to, ernitido por entidacle ott organistno ofioial, clotaclo clc l'é ¡rúrblica,

derno¡strarrdo a correçâo atualiiacla rnonetariamente do título (realizada até seis tliescs

anteriores a data nra¡cada pal'a âpreselrtação da dita garantia), confornre parâtttetros

definidos pelo Ministério da Fazenda;

Ill. Se¡.ão aceitos apcnas e tão somente títulos conl vetlcitlrentos passíveis de t'esgatc

illcontestável sob nenhum aspecto, até a data corrcspottdente ao prazo cle valiclade cla

proposta cle preços,

lV, presu¡leur-se conlo autênticos os títulos oferecidos pela licitante' l'eservallclo-sc a

Prefeitura Municipal de Arnorltada o direito cle averiguar a stla autenticiclacle' Etli se

constatando inclícios de fraucle, se obriga a oferecer dettútncia ao Ministério Público'

V. Origeur/aquisição nrediante docurnento respectivo e lattçanrento contábil ¡rot' tueio cle

registro no balanço ¡ratrimonial cla licitante'

cl) - caso a nrodalidade de garantia escolhiJa se.ia a IrIANÇr\ IIANCÁRIA enritida pot' banco otr institLrição

financeira devidarnente autorizada a operar no'puí, pelo Banco central do Brasil, o licitarlte etttt'egarit o

docurneuto no original, forrrecido peta instituiçáoqur a concecle, clo qual clever'á ob|igatorianteltte, cotrfottrie

decisão clo TCU/Acórdão I 082912020-Pt'imeira cânrara, coltstat':

a) Beneficiár'io: Prefeitura Municipal de Amontada'

Uj OU¡eto: Carantia da ¡rarticipação na Concorrência No --'

"jv,,ion 
l% (unr por cento) do valor estinrado da licitação,

dj Prazo cle validade: tníttimo cle 120 (cento e vinte) dias'

e), caso a moclalidade de garantia sc.ia sItrGUnO-C¿n¡NTIA, o licitante cleve¡'á fazet a cortlprovação cla

apólice ou de docr¡n.,"nto nãt it expediáo p"i^ r.s r'.¿ola, cuja vigôncia será de, no mítlitno, 120 (cento e virrtc)

dìas contaclos a partir da data do recebintento dos envelopes'

f) - caso a modalidade de garantia seja TITÙLO DE CAþITALIZAÇÃO deverá seL custeaclo por Pag,arrlerrto

único, corì1 resgate pelo väor total, þonflornle estabeleciclo pela Lei no 14'770' de2023)

g) A garantia cle marrutenção de proposta será tiberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotacla as làses clc

¡abilitação, para as empresas inabilitadas ou clesclassificadas, exceto para a vetrcedora cla licitação' qtte set'lt

liberacla tlo ulesu"to pru)o, após a data de assitlatura dos possíveis cotltratos'

¡) - para efeito da devol'ção de q'e tr.ata o subitern anteiior, a garantia prestada pela LICITANTE, qttatrclo ct,

dinheiro, será atualizaclaironetariapente, pár meio da aplicaçao da iaclerneta cle Poupaltga, calculacla "¡)ro

rata die".
i) - A garantia da proposta ¡roderá ser executacla;

í) se o"licitante reiirar sua proposta conrercial durante o plazo cle valiclade da ntesura;

b) se o licitante não firmar o contrato.

jLO ro,rr',rorutúe tle gnrttttl¡tt tlev-e s-,e.^r.rtnexrtclo tto sisle-tln' no momenlo de o-t'esetxt(Çño'dft Dlw!ftt

,'ur,,lur,r,n,lr,, ,rrrro rnr,r,írito lu ,"'ó-i"'bíl¡r io dn lui 14'133 
'ln 

0l 
'l'' "lLi[

l#citunle uue ttão øpresettlor u cottt'rovnçño tla gnrrtttlia tle "' ''osta' rt ntesmrt set'rt desclttssilg '! tlt¡'

ffi,,"e devertí ser etttìtia¡t cont certifi.caçíío 
-tligítat 

p!'*:'!::':.':l::::,:':r':y:?,':';::':l::::,'::':r';,:'::-:::';:,"
pnís, ertt confornticraure cont a regisroçíut ,iiiitau ¿ éitoca'de sra iprnsu,ttaçño, o volor deverú estor ex¡sressrt

ettt ttneda correttre ttociotml (Rg), rlevettttä constai a rtssìnrúura'tlos nrlminìslradotes da sociednde entilettltt

e a respectiva certitlíio de Regulori,t,r,tn o¡,n:r:i,ciolnut elttelidryttela stt¡terintendêt,tcítt rle seguros Priwtrlt¡s

- sus1p, et, tro,rc tlu seguratlorn ,nr¡,o,ii'üü-petu emßsäo, .'l.2¿n¡n¡straçíío 
poderrí' sempre que entetrtler

ttecessrírìo, reuliznr cortsultrt pr.it ticu puü'it;¡rt;;! ; ,!'!r.ei:!-¡,9.¡:lruIe dos tlocttmentos (Presentutlt¡s"
pRËf.ElTUnA DË AMON'rADÀ - /

Av t,,,¡:r,:rr\rípio,rc'ä ri,¡rtr:s. r35Ï c'rur!-:iff'¡f *n*:X;,î,iÍ:iÍ:ií:'0r 
el i cGr Oti e2-0 22Ü ír N/
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.rusTIFIcÄTIVÄ PARA nxtcûNclA: A exigência cle Garantia de Ploposta no plocesso cle pré-lrabilitação

busca assegsr.al.a seriedacle e a mauutenção do contprotnisso cla entpresa proponellte com as cortcliçõcs

apresentadas eln sua proposta, conferinclo maior segurança.iurídica e econôntica ao processo' A ga|antia attta,

¡r,.oporcio¡audo a par:tici'pação cle ernpresas qu" poi.uu,l, real interesse, capacidade técnica otl fi¡lallceil'a Pal'a

assurnir o coutrato. Ao pie.tur a garairtia, o ¡iroponente denronstra seu coulprourisso etlt matlter as corrcliçõcs

da proposta aprosontacia, gaso Jeja declaraclo vencedot, Garante que a proposta mais vantajosa Pâr'a a

aO¡rinistração ¡lão seja p'erdida ¿ei¡Oo a uma desistôncia ou reotlsa elr çontratar pelo propotrertte'.O ci¡sto <l¿r

gara¡tia incentiva o piopon"nte a ser car¡teloso e responsável ao fornrular stla proposta. A exigência alitlha-sc

ãos princípios cla Responsabilidade Contratual clesde a fase pré-contratual. A ernpresa assurlle o ¡'isco

fìuarceiro, refor.çaudo a confiabiliclacle clo processo, a garantia áe Proposta na fase cle pré-habilitação Irão ti

rìlerarnerlte uura barreira burocráticâ, ¡lras rin', unlo îer¡ãnlenta de gestão de risco essencial.'lrata-se cle tttlla

nreclicla que pro¡tove a eficiência, e asegurança do processo de óontratação cotn base llo Art' 5B' da l-ci:

14'l33l2l ' o DE coNSóRCIo' coNFoIìMIl 
^lì'1"8.5. DA JUSTIITICATIVA DE VEDAÇÃO A PARTICIPAÇAI

ls DA Lßrt4.733l2rz
B.5.1, A vedação à participações cle interessadas que se apreselttel.n constituídas sotr a forttra de consót'cio sc

justifica na nredida eln que nas contratações cle serviços coulu¡'¡s, é lrastante corriqueiro a pal'ticipação clc

elllpresas de pequeno e méclio por.te, às quais, eln sua t¡raioria, apresentanl o tnínitno exigido tlo tocallte ¿ì

qualificação técnica e econôrr-rico-financeira, condições stlficientes para a execução cle colltratos clcssa

ruatureza, o que não tornará restrito o ruiverso cle possíveis licitarrtes individuais. A ausência de cotlsórcio rrãcr

trará prej'ízos à conrpetitividade do certatlre, visto que, eÍn l'egra, a formação cle consórcios é adnliticla qttatlclo

o ob.ieto a ser licitaclo envolve questões cle alta cornplexidacle oU de relevante vulto, etl qtle ell'ìpres¿ìs'

isolaclanlente, r1ão terianr condições de suprir os requisitos de habilitação clo edital e ainda não teriatlr as

condições necessárias à execução do objeio individualrnente, Nestes Qasos, a Administração, com vistas a

aunreutar o núrnsro de participantes, aclurite a forntação de consórcio'

8.5,2, l'endo enl vista que é prert'ogativa do Poder Púrblico, na condição de contt'ataltte' a escolha cla

participação, ou rão, de empresas constituídas sob a folma cle consórcio, co¡l1 as devidas justilìcativas'

confornre se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133121, que el' seu Att' l5 qrre atribrri ¿ì

Aclnrinistração a prerrogativa de ad¡nissão de consórcios em licitações pol' ela protnoviclas, pelos nrotivos 'i1r

expostos, couclui-se que a veclação de constituigão cle enlpresas etn consórcio, pala o caso collcl'eto' é o c¡trc

'rel.or 
ate¡lde o i'teresse pirblico, po, pr"riigiar os princípios da conrpetitiviclade' ecotlotniciclaclc e

moraliclade,

8.5.3, Ressalte-se que a decisão cont relação à vedação à participação de consóroios' para o caso cotrctcto etrr

análise, visa exatanrente afastar a restrição à cornpetição, tta tnedida que a reutlião de etupresas qtle'

individualnreute, poderiam prestar os serviços, reduziria o ¡ríilnero de licitarrtes e poderia, evetitttaltlrelltc'

propor.cionar a forrração de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações'

9 - TiSTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1 , confor're pla'il¡a básica orçarnentária o valor global estinrado da contratação é de Iì$ 167'890'20 (ccrlto

e sessenta e sete rnil, oitocentos e novettta l'eais e vinte centavos)'

10 - ADEQUAÇÃO oRÇAMANTÁnl¡'
10,1. As despesas decorre¡rtes da presente contratação correl'ão à conta cle recttrsos específicos consigttaclos tro

Or'çanrettto Municipal, mediante a segttinte dotação:

Â.r, Gt)norol lrlí¡>io rlcr.'i $orr[r>i;. J,353. Oortl:rr> | CFF:û2 541ì'000 I CNp'l: 00'582'4

Íone; (BÍ3) I 9S03'3423 | t'rnoil; ç'¡overrnoltil<tniuntodu'

49lclo01.tll. i cGIi 00,92-022Ù i,

co.ç.¡r.rv.bt

è$þì,.t+iitl :i:, r'.: irjl' r','.r :"' i:ì r'., l i

DDSPtrSA

DNTO DII

ADMINISTRATIVA
UNTDADTl
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4,4.90.39,00
0401 rs 452 0102 1.016SECRETARIA

MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da l-ei

Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos comespondentes, ntediatrte apostilarnento.

Amontada (CE), 06 de Janeiro de 2026

',^\
AssinaturaSetorome

Secletária de Inft'aestrutura
I(ivia Lívia Rocha de Ol

Jacinto

ta

PRËFEITURA DË AMONTAÐA

Av. G0nort¡l trlípio rJoi; Sr:rrtos. .l353. (jo,rtrr> I Cf.p,OZ.S4C¡-OOO I CNp'l: 0tl'582'449/00Oi Slf I CGF Oli tl2"0 220 -t)

f.',ur (Sf') 9 9903 - 34 23 | E-¡rr<r¡l: govorrìold)onl(rniotlo'ce'í¡ov'trr'

ffiffi.É$Êr#l*$sj'llsií;rii;i*.i1Ì:r,,, ì,, ¡:iiìl'' :
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Pelo presente instrumento, a empresa ..................!!.!..., CNPJ no........!.!'r.r.r.....' com sede n4.....,.'.".... !"¡""!'
através de seu representante legal infra-assinado, que:

I ) Declaranros, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei rf 14.1332021 , que não emprega menor de I I
(úezoito) uno, "* trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreea nre19r _{9 

l6 (dezesseis) anos' salvo ntetlor' a

partir de l4 (quatorze) anos, na condiçaJde aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Fecleral'

A,Declaramos, sob as penas da lei, que a e¡npresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar coln a

ndministração pública e que até a presente data inexiste¡n fàtos impeditivos para sua habilitação no presente processo,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constalrtes neste

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas

as co'dições para atenáer ä órrl'rprir. todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei tt. 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados

pessoais (LGpD), o Município , paÍa aexecução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e

cumprimònto doedital/instrumento contratuáI, notadameilt" ein cu,nprirnento.da Lei deAcesso à Informação (Lei n'

lZ5i7l¡01l), da Legislação de l.icitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos

dados pessoais dos reþreslntantes da LicrTRNTE/CONTRATADA, tais como: número do cPF, RG, telefone, endereço

físico e eletrônico, e iodo e qr.ralquer dado pessoal repassado em clecorrência da execução contratual, e poderá dar o

tratamento legal aos mesmos, inclüsive para atendimeito d" exigências dos órgãos de controle interno e exterllo'

ü0vEnH0 MUNlClpÁt

ANIIXO ilI - Modelos de Declarações

ANEXO I[.1

Assinatura do Responsável pela Empresa
âNorne Legível/Cargo)

(Local e data)

(Nome/assinatt¡ra do representante legal)

(Nome/assinatura do representante legal)

PNËËËITURÅ TË AMONTATA

Âv. Çr,r¡rqorr¡l Alípio clcr Sunt<¡;¡. Llisí], c¡'rilir* I ÇHP:{52.S40-0fJo I c;t'¡p'l: Û6 582'44âl0tlor gl I ÇsF: 0fi ()îtl'220-ii

f;one: (88) S 9903-3423 | Ë*moil: ç¡overnulcÙdrnÓntcdu'ce'qav'br
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ANEXO III.2

DESLARAÇÃo nn ELABoRAÇ4o TNonrENDENTE Dtr PRoPosTA E ATUAÇÃO coNFoRME Ao
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇAO

(ern papeltimbrado da licitante)

do RG no e do cPF ho ---------,
representante I

CONCORREN
egal do licitante rl0me empresarial), interessado em participar do

CIA Eletrônico no -J-, DECLARO' sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Cócligo

Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira irrdepe ndente e o seu conteúdo não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, etn poterrcial

ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discrrtida

^\r qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, uo presente Proced imento licitatório; c) o licitante

nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, elrt

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ort

em parte, direta ou indiretaments, cotnunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado' em potencial ott

de fato, no presente Proced imento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da ProPosta apreserrtada não

foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,

ao órgão licitante antes da abertura ofrcial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do

teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informagões para firmá-la. DECLARO, ainda, que a

pessoaJ urídica que represetrto conduz seus negócios de forma a coibir ft'audes, corrupgão e a práttica de quaisquer outros

atos lesi vos à Admirristração Pútblica, naciona I ou estrangeira, enr atendimento à Lei

Federal rf 12,8461 2013.

(Local e data).

(Norne/assinatura do representante legal)

,{v. Gorr*rnl Ali¡rio d<¡r Sunt<¡r.'. 11153, Cllntrr:

(

F:'ne: {BS) I 990
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ANEXO III.3

DTICLARAçÃo ur eUE CUMPRE AS nxrcÊ,NCIAs DE RESERVA DII CARGOS

Nome cornpleto RG

no: CPFno DECLARO' sob as penas da leio
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

rcal e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

a\

PRËFËITURÀ ÞË .ÀMôNTADA

A,v. (.ir,r¡rernl Âlipir: clc,s liontc¡s. llllií], o,rntr* I f[P:{ì?.fi40-000 i *NP.J: 0ô $i}2.44$10{lt'lt "gl I CüË: tX:i'g20 220-ti

i:ono: (gå) $ 9903 3423 | f -nrr¡il' govorrt*lt1}t:rnortt:rdu *r'gr:v'br
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ANEXO III.4

DEcLARAÇÃo unlnpp
(ern papeltirnbrado da licitante)

Modelo de Declaração de E¡quadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte'

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Norne da ernpresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,

àspecificarn"ni" puru participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou (amos) sob o reginie de

ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12312006

ial e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

^

PR[ËñITURÅ TËÀMONTAÞA

,rrv Gen,rral l.rli'i* rJas Ftnnras, ll]{ií.}, Çerr*n I fif:p'$2.540"000 I üNP'.l: 06.1:il:2 44f.J,'0(¡Of -gl I CüË; {}tì 91}"0'220"ii

Fçno: (88) g g903.3423 | f -rrx¡ii; q{)ver¡l$fiï}ornönl$tltr.*e.t¡ov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO rrr.5 - MoDELO DE DnclARlÇÃo DE BLABon¡.ÇÃo INDEPBNDtrNTE DE PRoPosr;\

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Amontada
Agerrte de Contratação e Equipe de Apoio

REF.: CONCORRûNCI¿. nr.ntÔNlco No

Prezados (as) Senhores (as),
a\
¿rpresentamos a V. Sas., ttossa proposta para o obj eto do Edital de coNCoRRÊNcn Eletrônico N" XXXi2025, cujo

objeto é -, conforrne

termo de

prazo de Início dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da enrissão de Ordem de Serviço

Observações:
. Indepeirdente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
, Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas-e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

. seguros em geral, bem corno encargos decoirentes de fenô¡nenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade

civiipara quuîrquór. danos e prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela

execução das obras e/ou serviços;

Aaso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos co

¡ro documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(
mprometemos a assinar o contrato no prazo determinado

a). , Portador (a) da
o 

------- 
como representante legalo eCPFncafteira de Identidade n

desta ernpresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessento) clías corridos, a colttar da data da abertLrra da

licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e setrs

anexos.

Atenciosamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante'

PREË ËITUIìÂ ÞË .ÀMONTÀÐA

Âv. (ìr",¡r*v,:ll Àlipir: clos ü,:rntÕs' Lll{ill' C*ntrÔ | C:[P:ti?,540-000 i CNIììJ: 0ô {i¡]

{:one; {88) I 9903'3423 | Ê-nruil' govortr{¡lü}orrrorìto
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ANnxo À cnnra pRoposrA -PLANILI{A Dll QUANTITATIvoS

o r. PLANILHA oRçAivrnNtÁnla:

PRËË[ITURÅ ÞE ÀMONTÅüA

Äv. Gorr*rnl rlli¡:ir: clçrs !.ir:rntçrs. lllfií1, c.¡rrtr* I ü[P:ti?.540-000 | cNP'J: 06.582 44ç]lüOil1-9J l CÛF: ilxj'920 220-fi

Fon<l; (å8} ! 9ç03' 3423 | [-nrcil; goverotlliïtltrlonl:r:rlrr.*e.gtrv,br

VALOR

TOTALUNITÄRIO
QTDE UNIDESPncrFrcaÇÃoITEM

R$ xxxxx(xxxxxxx)Valor Total
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ANBXO IV MINUTA DO CONTRATO

TERMO DII CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE N" , QUE IIAZEM ENTRE SI A SDCRBTARIA DIT

DE AMONI'ADA -CE, E A EMPRESA _, PARA O FIM QUtl
A SEGUIR SE DECLARA:

o tr¿uNtcÍPlo DE AMONTADA-CE¿,nÁ, com sede em Rua. , No 

- 

- bairro

- Estado do Ceará, - CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o No ,,

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas da Secretaria de )

doravante denominada CONTIIATANTA, e a Elnpresa

_, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ' secliado(a) RLra

No Bairro -CE, CI]P

sr.-,

-)-,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr'(a)

_) inscrito no CPF no tendo em vista o que consta no Processo

lìo e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto

Municipal no 1 l4 de 08 de jarreiro de2024 e demais regulamentos perti nentes às Contratações Públicas, resolvem

celebrar o presente 'lernro de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRONICO NO

-, 
rnediante as cláttsulas e condições a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIIIA - OBJETO (art. q2, I e.-U)

L l . O objeto do presente instrumento é a

..#lå:,åiilåTl'
especificações contidas no Termo de Referência,

1.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço global

2. cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
Z.l . O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) lreses, contados a partir dadata da assi¡latura do contrato,

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no l4'133' de2021.

2.2. O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas .u"ñt,iui, prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

prinreiro período då vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição païa a

renovação.
z.s.O contrato ¡ão poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou irnpedirnento dJ lic¡tar e contratar com poder púrblico, observadas as abrangêttcias de

aplicagão.

3. cLÁusuLA TERCBIITA - MoDELos DE EXEcUÇÃo D cltsrAo CONTRATUAIS (art.92,rY'
VII e XVI[)
3.1. MODELO DE BXT,CUÇÃO DO OBJETO:

3,1.1. O prazo de execução clo objeto contratual é de até 02 (tlois) mcses, contado a partir do recebimento da

primeira ordem de serviço otl itrstrumento equivalente.

3 . I . L O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei no 14 .13312021 .

PRHËËITURÅ Dñ ÀMÕNTAÕÂ

Âv. {ìenrr¡rl Älipi"r <.lor; $trntos. lâliil. C*ntr¡: i Çl^P:€2.540-000 i CNPJ: 0Û.Sâ2.449iÕ0t1-91 ¡ ütìË: Ôii 9}¡J 220-ô

!<>,ir_,: iBÍl) ll fX)0ll 3423 i F--s¡cil: qovo|rìôki)(l¡r1Õntodc.ire gov.br N
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3.2. Condições de execução:

3.2.1.O regime de execução contratual, o rnodelo de gestão, assim como os prazos e condições de collclusão,

entrega, observação e recebimento defìnitivo constam no 'fermo de Referência, anexo ao edital.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3. I . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norlllas

da Lei ¡" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequêttcias de sua inexecução total ou parcial'

3,3.2, Em caso de impedirneuto, ordeur de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâllcias mediante simples apostila.

3.3.3, As comunicações e¡rtre o órgão ou entidade e o contratado devenr ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal forrnalidade, admitirrdo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empres a para adoção de providências que devarll ser

cumpridas de imediato.
3.:.S. Rpós a assinatura do co¡trato ou i¡tstrumento equivaletrte; o órgão ou entidade poderá collvocar o

represenia¡te cla empresa contratada para reunião iniciat para apresentação clo plano de fiscalização, que conterá

informações acerca àas obrigações contratuais, dos .."unir'r",or de fiscalização, das estratégias para execução clo

oþieto, áo plano complerneritui d" 
"*"",,ção 

do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, delltre outros.

3.3.6. A"*".ução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos teflnos da art. 117 da Lei no 14.13312021'

3.3.j. O fìscal técnico do contrato acompanl'r¿rit a execução do co¡rtrato, para que sejam cumpridas todas as

co¡dições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistração'

3.3.7.L o fiscal técnico do contrato anotará no hiitórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionaclas à execução do contrato, corn a descrição do que for necessário para aregularização das faltas otr clos

clefeitos observados nos tenÌ-tos da art. 117 da Lei no 14.13312021.

3.3.7.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato ernitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo paraa correção.

3.3.7.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demaltclar

decisão ou adoção de ¡redidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso,

3.3.7 .4No caso de ocorrências que possanr inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnico

do contrato cornunicará o fato imediata¡nente ao gestor do contrato,

3.3.j .5,O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em teurpo hábil, o térniino do contrato sob

sua responsabilidade, co¡l vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

3.3,7 .6.O gestor do contrato u.orrlpanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medldas adotadas, iniormando, se for o caso' à autoridade superior

àquelas que ultrapassarell"t a sua competência.

3,3.g.Ogestordàcontratocoordenará aafualizaçáodoprocessodeacompanhamentoefiscalizaçãodocontt'ato

contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciaurento do contrato, a exemplo cla ordctll

de serviço, do registio cle ocorrências, das aiterações e das proirogações_contratuais, elaborando relatório cotlr

vistas à verificaião da ¡ecessidade âe adequações do contrato para fins de atendimento da finaliclade da

adrninistração.
3.3.g,1. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para firrs de

ernpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

3.3.g.2. o gestor do contrato ernitirá documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

adurinistrativo e setorial quanto ao curlprimento de obiigações assumidas pelo contratado, cotn menção ao setl

desernpenho na execução contratua! úo."u¿o nos indicaãoies objetivu,l-t",'ti. definidos e aferidos, e a eventuais

penaliàades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cunrprimento de obrigações'

PËEFfi ITURÂ þñ ÀMONTÁ^ÐÂ

Âv rj,¡,rrcrrrl Âlìpic, ¡ios S<rnios. l3li3, CEr,.rtro i C[Ë:ü2.ij4ü-rJ00 I C:l'JPJ: t)6.582.4tlgittJ01-{,1 i Cìcìr: C0 92Õ 220-8

Ë<>,rc: {B$) 1l t}g0:1.::1423 i f:.-ryìüil: govr:rrrr>flÍlc;rnnnto¿in.i:¿r <rov.hr
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3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providêucias para a forntalização de processo adnlinistrativo dc

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduziclo pela comissão de que trata o art. I 58 cla l-ei

rP 14.13312021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenhanr justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades cla

Administração.
3.3.10. O dscal aclministrativo do contrato cornunicará ao gestor do contrato, em tetnpo hábil, o térrnino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

3.3.11. O gestor doìorrtrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

q¡e tenhari justificado a contratação e eventuais condutas a serelr adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração,

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1, Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art.q2. V)
5. /. O valor total da contratação é de R$....'...'. ( )
5.2. No valor aci¡na estão iilcluídas todas as despesas ordinárias cliretas e indiretas decorrentes da execttção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostor,"rr"urgoi sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidðntes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vr)
6, l. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS cleverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços

devidanlente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidatnente assinaclos pelas

As notas fiscais de serviços ou faturas serão encamirlhadas para a Unidade do CONTRATANTE:

l. A administração da Únidade adotará providências juntoao fìscal do contrato, visando a atestação da

execução do serviço.
6.1.1,2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que ilnportetll em

glosa de valores, inicando o *otiuo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas'

6.1.1,3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois cle atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

, no prazo de 2 (dois) dias úrteis, contado do recebimento do docunlettto.

6.2.1, Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico e

adrniristrativo, irediante relatório de execução dos serviços de fonna detalhada, quando verificado o curnprinrento

das exigêrrcias de caráter técnico e adn-rinistrativo nos ternros do art. 740,1, a , da Lei n' l4'13312021'

6.2.1.1fO pru"o da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrarrça oriunda do

corrtratado com a 
"orprãuuçao 

da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga'

6.2.1.2. O fiscal técnico do corrtrato realizarâ o recebimerrto provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carater técnico'

6.2.1.3.O fiscal administrativo do contrato realtzarâo recebimettto provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigêrrcias de caráter administrativo.

6.2.1.4.o fiscal setorial åo contrato, quando foro casó, realizarâo recebimettto provisório sob o ponto de vista

técnico e adrninistrativo.
6.2.2, Ocontratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reco¡rstruir ou substituir, às suas expellsas, no toclo

ou err parte, o objeto erlr que se verificarem viciãs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

e,rìpregudo., cabðndo à fiicalização não atestar a última e/ou útnica niedição de serviços até que sejatu sattadas

to¿äs ir eveitgais pendêrrcias que possam vir a ser apontadas no Recebitnento Provisório'

partes
6.1 .l .

6.1.1 .
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6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejarn sanadas todas

as eventuais pendências qL¡e possarn vir a ser apontadas no lìecebimertto Provisório nos termos do art' I l9 c/c art.

140 da Lei no 1413312021.
6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou ell'r parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades.

6.2,3. euando a fìscalização for exercida por um único servidor, o'fenno Detalhado deverá corlter o registro, a

auálise e a conclusão acerca das ocorrêucias na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais docume¡rtos que julgar necessários, devendo encarninhá-los ao gestor do contrato para

recebi nrento defi n itivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por serviclor ou co¡nissão designada pela autoridade conrpetente, após a verifìcação da qualidade e

quantidade 
'clo 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecerldo os seguitttes

procedimentos:

-' 6.2.4.L Emitir documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver, uo cumpriment'o de obrigações assumidas pelo contratado, cotn menção ao seu desempenho tta

execução contratual, báseado em indicidóres objetivamente definidos e aferidos, e a evetltuais penalidades

aplicaâas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprintento de obrigações, conforme regulamento'

6.2.4.2. Realizar a análise clos relatórios e cle toda a dòcurnentação apresentada pela fiscalização e, caso lta.ia

irreg'laridades que irnpeçarn a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertirrentes,

solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

6.2.4.3. Ernitir Termo Circunstanciado parå efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, cotn base rros

relatórios e documentações apresetttadas; e

6.2.4.4. Comunicar a entpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, coll'l o valor mensal exato'

6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos pata a forn"talizaçáo dos procedinrentos cle

liqgidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão'

6.2.5, No caso de co¡rtrovérsia sobre a execução åo objeto, quanto à ditnensão, qualidade e quantidade, cleverá set

observado o teor do art.143 da Lei n" l+.1j312021, cornuriicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquida.ção e pagamento'

6.2,6. Nenhurn prazo cle recebime¡rto ocorreiá 
"nqrurito 

pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ol,¡ no instrumento de cobrança

6.2.7 . o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segtlrança

do serviço ¡eln a respônsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.2.8. Liquidação
6.2.g.L Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis

para fins de liquidação, na fortna desta seção, prorrogáveis por igtral período'

6.2.g,1, L O prazo af qú. trata o itenr anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contrataçõås decorreutes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll clo

art.75 da Lei no l4.l 3312021'

6.2.g.2.para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais Qo¡llo:

a) o prazo de validade;
b) a data cla ernissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratallte;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e de seus créditos'
6.2,g.g. persístínio a irregularidacle, o corrtratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual ttos

autos do processo ad¡niniitrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

6.Z.g.g.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o corrtraiado-nao rðgularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de
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Fornecedores e após junto ao cadastral r¡nificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

após a sua integralização.
6.2.9. P razo tle pagametrto :

6,2,9.1, O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úrteis, contados da fìnalização da liquidação cla

despesa.

6.2.g.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados tno¡retaria¡rretrtc

e¡tre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-

M/FGV de correção monetária.
6.2.L0. Forma de pagamento:

6.2.10.L O paga¡rento será realizado nrediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo

l11eslll0.

6.2,10,2, Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para

nasantento.n 'ø.1,10,3. 
Quanclo do pagarnento, será efetuada a retettção tributária prevista na legislação aplicável'

6.2.10,4. tndependenierirente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos Ira forrte,

quarrdo da realização do pagamelrto, os percentuais estabelecidos rra legislação vigente.

6.z.ll.o contratado regúlaimente optarite pelo Simples Nacional, rros terttto da Lei CompletnenTar no 12312006'

não sofrerá a retenção ìiibutária quanto aoi irnpostos e contribuições abrarrgidos por aquele regime, No etttattto,

o pagamento ficarácondiciorrado à apresentaçdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz.ius

ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Cornplementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - IIBAJUSTE (art. 92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados'rã" f** e irreajustáveis no prazode um ano contado da data clo

CC,VERNÖ MU'.IITIFÀL
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orçamettto estinlado.
Li. epOs o interregno de um ar'¡o, e independentemente de pedido do contratadooos preços inictals serão

reajustädos, niediantã a aplicação, pelo contrátante, do índice IGP-M/FGV oU IPCA/IBGE, exclusivanrente para

as ãbrigações iniciadas e co¡cluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.No"s ieajustes subsequentes ao piimeiro, o interregno rnínimo de um anoserácontadoaparlirdosefeitos

financeiros do últirno reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nao divulgação do(s) índice (s) de reajustameuto, o contratante pagarâ ao contratado a

irnportârrcia calculada pela úrltirna iaiiaçao òonhecida, iiquidarrdo a diferença correspondente tão logo seja(nt)

divulgado(s)o(s) índice(s) defi nitivo(s).

7.5, ñas ui.riç0., Rnaiì, o(s) índiceisj utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriarnente, o(s) defìnitivo(s)'

7.6. Caso o(sj índicels) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) 
'nàí, 

,., 
'tiìi2ado(s), 

será(a-oi ãdotuaoir¡, em substitt¡ição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
7.7, Na ausência de p"revisão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIçAÇOES DO CONTRATANTB (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
g.1 ,Z - Exigir ó óurnprimerrto de todas as obrigações assumidas pelo Corrtratado, de acordo com o coutrato e setrs

anexos;
8.1.3 - iteceber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Termo de Referência;

g.1.4 - Notificar o contrataåo, por escrito, sobre vícios, def'eitos ou incorreções verifìcadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

g.l .5 - Acompanhar e fiscatizar a execução do co¡rtrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.1.6 - Comunicar a ernpresa para ernissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução clo

objeto, para efeito de liquidação e pagalìlento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dirnensão, qualidade e quantidade, confortne o art. 143 da Lei no 14.133, de202l;
8.1.7 Efetuar o pagameuto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, llo prazo, fortna e

condições estabelecidos no presente Contrato e no'fermo de Referência;

8.1,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1 ,9. Óientificar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando clo

descuntprimento de obrigações peto Contratado;
B.l.l0 Èxplicitarnente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclanações relacionadas à execução do

presente iontrato, ressalvados os requerinrentos manifestamente impeftinerrtes, meramellte protelatór'ios oLl de

nenhuur interesse para a boa execução do ajuste,

8,l.ll. A Ac|ninistração terâ o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, adrnitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme Artigo 108 do Decreto

'1 Municipal I l4 de 08 de janeiro de2024.
g.l.l2, Responder eveñtuais pedidos de reestabelecimento clo equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos.
g.1.13. Notificar os ernitentes das gararrtias quanto ao início de processo adrninistrativo para apuração de

descutrprimento cle clár¡sulas contratuais
g.l .l4Colnunicar o Coptratado ¡a hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratallte, no caso do art. 93'

$2o, da Lei no 14.133, de2021
B.l.l5A Administração não responderá por quaisquer conrpromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execuçãb do contrato, bem como pôr qualquer dano causado a terceiros em decorrôttcia

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.q2. XIV.XVI e X

9.1 .O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus a¡lexos, assutnilldo cotno

exclusivarnente seus os riscos e as despesas dlóorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas, atérn das previstas no tenno de referência;

9.2.Manter prrpojo aceitå pela Adrninistráção no local ou do serviço para representá-lo na execução do contrato'

9,3.A indicaçaå ou a rnarrutLnção do preposto da enrpresa poclerá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

9.4,Atender às clete¡niriações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137' II) e

prestar todo esclarecimento ott informação por eles solicitados;

9.5Alocar os ernpregados necessários áo pèrfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, corn habilitação c

conhecimento ad'eqr[dos, fornecendo os materiais, equipanientos, ferratnentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e técnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6,Reparar; corrigir, remover, reconstruir ou substitttir, às suas expensas, rlo total ou em pafte, no prazo fixado

pelo fiåcal do .onõuio, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulta¡rtes da execução

ou dos materiais emPregados;
g.T.Responsabilizar-se [elos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n. b.078, de 1990), bem conro por todo , quoiqu.t dano causado à Adrninistração ou terceiros,

não reduzirrdo essa responsabilidaie a fiscalização ou o a"ò,npanhaurento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará ar¡torizado a descontar dos paganrentos devidos ou da garantia, caso exigida no eclital' o

valor correspondente aos danos sofridos;
9,g.Não contratar, durante a vigência do corrtrato, cônjuge, companheiro ou parente em linlta reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, ãe dirigente do contratántã ou dofiscal ou gestor do corttrato, nos terrnos do artigo

48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021;

9,9.euando nao for possível a verificaçao da regularidade no Sister¡a de Cadastro de F'ornecedores - SICAI"' o

contratado deverá entregar ao setor responsávellela fiscalização do colltrato, até o dia trirrta do mês seguinte ao

FREFH'TURÅ NÍ ÅMÕNTÂTÂ
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da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazencla

Feder.al cleverá ser feita através da Certidão de REGULARI-DADE de Débitos relativos a Créditos'fributários
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjrrrrta

RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro de 2014; b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazettda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A cornprovação de

REGULARIDADE para corl'ì a Fazerrda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, rta

forma da lei. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perarrte a Justiça do

Trabal¡o, rnediante a apresentação de certidão de regulariclade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I 
o de maio de 1943," (NR), confonne Lei 12.44012011

de 07 dejulho de 201 l;
9,10 Co¡turricar ao Fiscal clo coutrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorulal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1 I prestar todo esclaiecimento ou infomração solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, gararrtindo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, betl colllo aos clocumentos relativos à execução do

empreendimento.
9.12.Condttzir os trabalhos com estrita observância às nornras da legislação pertinente, cutnpritrdo as

deter¡rinações dos poderes Púrblicos, urantendo sempre lirnpo o local dos serviços e nas melhores condições dc

segurança, higiene e disciPlina.
9.i3.Submeter previan",it", po, escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudattças Itos

niétodos executivos que fujarn às especificações do memorial descritivo ou i¡rstrumento congênere'

9, l4,Não perrnitir a utilização de qualquer tiabalho do menor de dezesseis arlos, exceto na condição de aprcrrd iz

para os ,1.räior., cle quatorze urlor, ,l"tn permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito allos em trabalho

luotunlo, perigoso ou insalubre;
9.lS.Manter durante toda a vþência do contrato, ern compatibilidacle com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16.óurnprif¿urante todo o péríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiêrrcia, para reabilitado da previdência 3ocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. I l6);
g.l T.bomprovar a ¡..réruu de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, con]

a inclicação dos empregados que preencheratn as referidas vagas (art. 1 I6, parágrafo único);

9.ls.Guardar sigilo so6re todas ai infortnuções obtidas em decorrêtlcia do cunrprimerrto do contrato;

9.l9.Arcar"or1r-o ôrrus decorrente de eventualequívoco no dimensionarttento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ft¡turos e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto iriicialrnente er11 sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,11, d, da Lei no l4'133, de2021;

9.20.Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âinbito federal, estadual ou rnunicipal' as trorntas cle

segurança do Contratante;
9,21Subrneter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanqas Iros métodos

executivos qu. fu¡un', às especifìcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir ti ufilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprend iz

para os maiores de quatorze o,lor,,.r.,r'r permitir autilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em tlabalho

noturtlo, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - OBRTGAÇÕEs pnnUNENTES À lCpo
l0.l.AspartesdeverãocumpriraLei nol3.709.del4deagostode20l.8(LGPD), quallto a todos os daclos

pessoais a que tenhaln acesso em razão do certame ouìð-contrato adrninistrativo que eventualmente venha

a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no proceditlento de corrtratação, independentemente dc

declaração otr de aceitação expressa.

PNEFñITURA OE ÅMÕNTÅ"OÀ
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rr. cr,Áusuur núcrMA pRTMEIRA - cARANTIA DE ExECUÇÃo @{,-22ðI)
1 L l Não haverá exigência de garantia contratual.

tz. clÁusur,a nÉcrMA sEcuNDA-rNrnaçons D slNÇÕns.lovrrNrsrRATIVAs (arL 94, xIV)
12.1 . Na forma prevista no item l I do Edital.

f ¡. cr,Áusur,a uÉCfMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ar!, 92. xIX)
I 3. I . O contrato será extinto quando vencido o prazo rrele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2.O co¡trato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta não

dispuser de crécliios orçamentários parasua continuidade ou quando etttender que o contrato não mais lhe ot'erece

vantagetn.
13,3, Á extinção nesta hipótese ocorrerá rra próxima data de aniversário do contrato, desde que lraja a rlotilicação

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) lneses cle antecedência desse dia'

13.4. Caso a ¡otificação da não-continuidade do contrato cle que trata este subitem ocorra coll't menos de 2 (dois)

tneses da data de a¡iversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois) rneses da data da comunicação,

13.5. O contrato poderá ser extinto ântes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou alltes do prazo nele

fixado, por alggnr dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como atnigaveltnente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l3.6lNesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da nresma Lei,

13.7. A alteração social ou a rnodificaçao cla finãlidade ou cla estrutura da empresa não ensejará a extinção se tlão

restringir sua capacidade de conclttir o contrato'

I 3.7.1 . Se a operação irnplicar nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo ad itivo para

alteração subjetiva.
I 3.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8. L Balarrço dos eve¡ltos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico.-financeiro,

hipótese em que será concedida indeniãação por meio de termo indenizatório (art. l3 l. caput. da Lei n'" l4' l3l,
de 202 I ).

13.10. O contrato poderá ser extiuto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômìca, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante otl co¡.ìl

agente público que teiha desernpenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do.contrato, ott

qie delès se.ja cô¡juge, companhàiro ou pur.,ite ern linha reta, colateral ou por afÏnidade, atéo terceiro graLr (art'

14, inciso IV, da Lei n'o 14.133, de2021).

14. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (artJ?JIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contiatação sérão oneradas a seguinte dotação orçanrentária do

programa para o exercício de 2026 e subsequetrte:

FONTE DE
nncunso

DLEMENTO
DE DESPESA

DOTAÇÃO
ORçAMENTÁRIA

UNIDADE

ls. çLÁU5ULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSoS (ert. 9åII)
15.1. Os casos omissos serãolecididos pelo contratante, segundo at ditpotições contidas na Lei no l4'133' de

202l,ede¡nais nonrlas federais aplicáveis e, subsidiariu,t 
",lt", 

segundo as disposições contidas na Lei no 8'078'

PRñFfr'TURÅ þfr ÀMÕNTÀþA
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de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidsr -e norlnas e princípios gerais dos contratos.

te. cr.Áusur-rr nÉcrMA snxrl - DAS PBNALIDADES
16.1, As pe¡alidades adrninistrativas aplicáveis à Contratada, por inadinrplência, estão previstas nos artigos 81,

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal no' I 4. I 3312021.

16.2. Amulta de ,ior* u ser aplicada por atraso injustificado na execução clo contrato, será calculada sobre o valor

dos serviços não concluídos,-compeúndo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguitttes

percentuais:'16.2.1. 
de lo/o (urn por cento), por dia de atraso até o limite correspottdente a l5 (quinze) dias; e

16.2.2. de 2% (dois por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décirno sexto) dia, até o limite correspondente a

30 (trinta) dias; e
16.2.3. de 3Yo(três por ce¡to), por dia de atraso a partir do 3 l' (trigésimo primeiro) dia, até o linr ite correspoudetrtc

a 60 (sessenta) dias, findo oqual a Contratante iescindiráo contrato correspondente, aplicando-se àContratacla

â as dernais sanções previstas na Lei Federal n". 14J332021 '

16.3. Será aplícada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

16,3.1. prestar informações inexatas ou obstacutar o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no

cutnprimento de suas atividades;
l6.3.2.Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas

nrultas aplicadas pelos órgaos competentes em razão da infração cometida'

16.3.4. S'erá aplicäda mulia de 2Yoidoir pot cento) sobre o valor cla contratação quando a Contratada:

16.3.5, Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, llorlras e técnicas ou especificações,

indepe¡de¡ternente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6.Não iniciar, ou reclrsar-se a executar a ôorreção de qualquer ato que, por imprudênc-ia, negligência

inrperícia dolo ou nnítfé,venha a causar danos à Contratante oJ a terceiros, independentemente da obrigação cla

Contratada em reparar os danos causados;

l6.3.7.praticar pfr açao ou o¡'rissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ott má fé'

venha a causar danos à contratante ou ä teiceiros, iridepàndentemente da obrigação da contratada em reparar os

danos causados.

I6.4. ADVIIRTÊNCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade cle advertência será efetuada ttos seguintes casos:

,A.
16.4.2. Descunrprirner1to das obrigações assumidas coutratualmente ou nas licitações, desde que. acarreteln

pequeno prejuízä a prefeitura Municiþal, indeperrdentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

l6.4,3.Execução insatisfatória do objeö coritratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento

nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16.4.4. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimer¡to das atividades da

prefeitura Municipal, desde què nao sejarn passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e

declaração de inidoneidade.
16.s. suspnñðÃõ'"rnrvrponÁnrzr Do DrRErro DE LIcITAR E CONTRATAR coM A

ADMINISTRAÇAO PÚBLICA
16,5.1. A suspenóão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de -.

pode ser aplicada aos licita¡tes e contratados cujos inadimp.lementos cutposos prejudicarem o procedimettto

licitatório ou a execução do contrato, por fatos gråves, caben'do defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis

da data do recebirnento da intimação;

16,s.2.suspensão temporária ¿o á¡r"ito de licitar e co¡rtratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 2 (dois)

anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso ,ro cur1.,pri,lrento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica que tenha

acarretado prejuízos signifìcativos para a Prefeitura Municipal;

PNTËËITURÅ ÞfrÀMÕNTÁOÂ
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16.5.4. Execução insatisfatória do oþjeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.

16.5.5, egando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal.

16.5.6. Não concluir os serviços contratados;

16.5.7. Prestar os serviços ern desacordo corn as especificações ou com qualquer outra irregulariclade,

contrariando o disposto no edital de licitaçã0, não efctuando sua substituição ou correção no prazo detenninado

pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarreteln prejuízos a Prefeitura Municipal, ensejartdo a

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneiclade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, enl virtude cle

atos ilícitos praticados;
16,5.1 L Reproduzir, divglgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações. de que seus

e'rpregadoi teuharn co¡hecimento em razão da execução cleste contrato, sern consentimento prévio da Prefeitura
' Municipal.

16,6, DECLARAÇÃO DII INIDONBIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1 6,6. L A declaraçao de i¡idoneidade será apticada peto Secretario da pasta se constatad a a nâ-fé' ação rrialiciosa

e prenreditada, evidência de atuação com iiteresses escusos ou reincidê¡rcia de faltas que acarretem prejuízos a

Prefeitura MuniciPal.
16.6.2. A declaraçao de inidoneidade inrplica proibição de licitar ou contratar com a Adrninistração Púrblica,

enquanto perduraiern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, peratrte a

prefeitura-Mu¡icipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

16.6.3.A declaração de'inidoneidade para ii"iiur. contratar com a Administração Pública será aplicada ao licitante

ou contratado llos casos em que:

l6.6.4.Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolltimento cle

quaisquer tributos;
f O.O.S'. praticarenr atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. Dernonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar col1l a Prefeitura Municipal, em virtude de

atos ilícitos praticados;
l6.6.7.Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em berrefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus ernpregados ienharitido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimeuto prévio

da Prefeitura Municipal, eln caso de reincidência;

16,6.8. Apresentarern a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou elr parte, cotl

o objetivo de participar da licitação, ou l1o curso da relação contratual;

16.6.g. praticarem fåto capitulado como crime pela LeiFederal lto. 14.13312021.

l6.6.l0.Independentementedassançõesaquesereferemositens 16.2a16.3,olicitanteoucontratadoestásujeito

ao pagame¡lto de i¡denização por perdus e danos, podendo airlda a Prefeitura Municipal propor que se.ja

responsabilizado:
16.6,1 1. Civihrente, nos tennos do Código Civil;

16.6.12. pera'te os órgãos incurnbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissiolral a

elas pertinentes;
I 6,6.13 . Cri m inal meltte, lla fonna da legis lação pertinente'

l6.6.l4.Nen¡um paganrento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, alttes que tal penalidade

seja descontada de seus haveres'

16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Murricipal, facultada a defesa prévia do interessado' tto

respectivo processo no prazo de 05 (cirico) dias úteis, com exceção da dectaração de inidoneidade, crtjo prazo dc

defesa é de l5 (quinze) dias da aberiura dé vista, couforme artigos 157 e 158 da LeiFederal rf 14'13312021'

16.6,16. Rs rnitïa. adininistrativas previstas ueste instrumentó, t.tão têm caútter cornperrsatório e assim' o selt
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pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cotlreticlas.

CLÁUSULA DE,CIMA SETIMA _ DAS ALTERAÇÕES
I 7. I , Eventuais alterações contratuais leger-se-ão pela d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14, 133"

de202l.
11 .2. O contratado é obrigado a aceitar, nas nlesmas condições contratuais, os acréscimos otl supressões que

se fizerem necessários,até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do contrato,

17,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subrnetido à

prévia up.ouução daconsultoria jurídica do contratante, salvo tìos casos de justificada necessidade de

äntecipaçao de seus efeitos, hipótãse em que a fonnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxinlo de

1 (unr) rnês(art. 132 da Lei no 14.133, de202l).
17,4. Registros que não caracterizant alteração do contrato podern ser realizados por sirnples apostila,

dispensaJa a celetração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14'133" de 2021'

rs. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇAO
lS,l.lncumbirá ao contrata¡te divulgar o presente instrumento no Portal Naciorlal de Contratações

públicas (pNcp), na forrrra prevista no art.9'4 daLei 14.133. de202l, bern como no respectivo sítio oficial

rra lrrterttet, em atenção ao art' 91, capul, da Lei n'o 14.133,

de 2021, e ao ^*+ Qo Alo rla I ei rr I ) \)'7 ¡1e.)O11

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 92. Q1")

19. L As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceara, þara dirirnir qualquer conflito ou litígio desta

relação ctntratual õelebrado entre as partes, com renú¡ncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que

seja, confortne art. 92. $ lo. da Lei rro 14.133121.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DtrSIGNAÇÃO DO FICAL DE CONTRATO:

20.l , Fica designado nos tenros da Lei no 14.13312021e Decreto MunicipalN' I l4 de janeiro de 2024, o

Sr(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art.23 do decreto n" l14l2l

Amontada -CE,- de de2026.

Secretária de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas
l. 2

CPF

ANtrXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

CPF:

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRtrSA:
CNPJ:
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ENDEREÇO:

^

VR.
TOTALQNTI) VR. UNIT.UNDITEM DSPECTFTCAÇOnS

Valor Total R$ (xxxxxxx)

PRËTfr 
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